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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/09/1990 a 31/12/1995

PASEP. INAPLICABILIDADE DA REGRA DA SEMESTRALIDADE
ADOTADA EM FACE DO PIS. RESPEITO A COISA JULGADA
ADMINISTRATIVA.

E definitivo, em vista da coisa julgada administrativa, o entendimento
segundo o qual a recorrente ¢ contribuinte do PASEP, e que ndo ¢ aplicavel a
contribuicao em tela a regra da semestralidade inserta no artigo 6° da LC n°
7/1970, uma vez que, nos termos ja decididos em definitivo, "/...] na LC n°
8/70 ndo ha a regra inserta na LC n°7/70, art. 6™

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/09/1990 a 31/12/1995

PEDIDO DE RESTITUICAO CUMULADO COM PEDIDO DE
COMPENSACAO. NAO RECONHECIMENTO DO DIREITO
CREDITORIO MEDIANTE DESPACHO DECISORIO
POSTERIORMENTE REFORMADO EM PARTE. REFORMA QUE NAO
SE CONFUNDE COM NULIDADE DO DESPACHO. INOCORRENCIA
DE HOMOLOGACAO TACITA DA COMPENSACAO.

A reforma, ainda que fosse integral, de despacho decisorio que nao reconhece
direito creditdrio reclamado pelo sujeito passivo, ndo importa na nulidade da
decisdo em tela, de sorte que deverd ser rejeitado o argumento segundo o
qual, com a nulidade do ato denegatorio, teria ocorrido a homologagao tacita
da compensagdo vislumbrada, eis que superado o prazo de 5 anos que tem a
fiscalizacdo federal para examinar a declaragao de compensagao.

RESTITUICAO CUMULADA COM PEDIDO DE COMPENSACAO.
LIQUIDEZ E CERTEZA NAO DEMONSTRADAS. IMPOSSIBILIDADE
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 Período de apuração: 01/09/1990 a 31/12/1995
 PASEP. INAPLICABILIDADE DA REGRA DA SEMESTRALIDADE ADOTADA EM FACE DO PIS. RESPEITO À COISA JULGADA ADMINISTRATIVA.
 É definitivo, em vista da coisa julgada administrativa, o entendimento segundo o qual a recorrente é contribuinte do PASEP, e que não é aplicável à contribuição em tela a regra da semestralidade inserta no artigo 6º da LC nº 7/1970, uma vez que, nos termos já decididos em definitivo, "[...] na LC nº 8/70 não há a regra inserta na LC nº 7/70, art. 6º".
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/09/1990 a 31/12/1995
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO CUMULADO COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. NÃO RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO MEDIANTE DESPACHO DECISÓRIO POSTERIORMENTE REFORMADO EM PARTE. REFORMA QUE NÃO SE CONFUNDE COM NULIDADE DO DESPACHO. INOCORRÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DA COMPENSAÇÃO. 
 A reforma, ainda que fosse integral, de despacho decisório que não reconhece direito creditório reclamado pelo sujeito passivo, não importa na nulidade da decisão em tela, de sorte que deverá ser rejeitado o argumento segundo o qual, com a nulidade do ato denegatório, teria ocorrido a homologação tácita da compensação vislumbrada, eis que superado o prazo de 5 anos que tem a fiscalização federal para examinar a declaração de compensação.
 RESTITUIÇÃO CUMULADA COM PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA NÃO DEMONSTRADAS. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO E DE EXTINÇÃO DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA.
 A não comprovação da certeza e da liquidez dos créditos alegados impossibilita a restituição e a extinção de débito para com a Fazenda Pública mediante compensação (CTN, artigo 170, caput). 
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/09/1990 a 31/12/1995
 PEDIDO DE PERÍCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
 O julgador tem a prerrogativa de indeferir pedido de perícia que for prescindível para o exame da lide.
 Recurso a que se nega provimento
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. A conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões acompanhou o voto pelas conclusões. Os conselheiros Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen acompanharam pelas conclusões somente quanto à validade probatória das cópias autenticadas dos DARF, por entenderem ser desnecessária a apresentação dos documentos originais.
 (assinado digitalmente)
 Andrada Márcio Canuto Natal - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Francisco José Barroso Rios - Relator.
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Francisco José Barroso Rios, Luiz Augusto do Couto Chagas, Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, Paulo Roberto Duarte Moreira, Semíramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen
 Fez sustentação oral pela recorrente o advogado Guilherme Avelar Guimarães, OAB/RJ nº 102.128.
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da 16ª Turma da DRJ Rio de Janeiro (e-fls. 1388/1411), a qual, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade formalizada pelo sujeito passivo, no seguinte sentido:
� NÃO ACATAR a tese sustentada pela interessada de ocorrência de homologação tácita da compensação declarada no PER/DCOMP nº 0584.25149.150803.1.3.04- 8758; 
� INDEFERIR a perícia requerida; e 
� RECONHECER PARCIALMENTE o direito creditório da interessada no montante de R$ 160.335,71, atualizado até 29/09/2000, e HOMOLOGAR PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP nº 0584.25149.150803.1.3.04- 8758, até o limite do crédito reconhecido.
Por bem descrever os fatos, adoto o relatório objeto da decisão recorrida, a seguir transcrito na sua integralidade:
Trata o presente processo de Pedido de Restituição de fl. 03, protocolizado em 29/09/2000, no qual a interessada, acima identificada, solicita a restituição de R$ 91.361.051,45, referente a valores que teriam sido recolhidos indevidamente a título de contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep nos períodos de apuração compreendidos entre 01/01/1989 (recolhimento em 10/04/1989) a 31/12/1995 (recolhimento em 15/01/1996). 
2. O motivo do pedido supramencionado foi informado pela interessada, em quadro próprio, à fl. 03. 
3. Foram anexados pela interessada juntamente com o pedido de restituição de fl. 03 os documentos de fls. 04 a 49, dentre os quais constam as planilhas demonstrativas do valor a restituir e cópias dos Darf através dos quais foram efetuados os recolhimentos que julga indevidos. 
4. A interessada apresentou, em 15/08/2003, Declaração de Compensação � DCOMP, na qual informou ter efetuado compensação de parte do crédito objeto do pedido de restituição em análise com débito da Cofins referente ao mês 07/2003, no valor de R$ 11.959.651,77 (fls. 63 a 67). 
5. Mediante o Despacho Decisório de. fl. 71, exarado em conformidade com o Parecer n° 67/2005 (fls. 68/70), o pedido foi indeferido pela DERAT/RJO, e, também, não foi por ela homologada a compensação informada na DCOMP de fls. 64 a 67, sob os seguintes fundamentos: 
� Em relação aos recolhimentos efetuados de 10/04/1989 a 15/09/1995, já teria transcorrido o prazo de cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário, previsto no artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, quando da protocolização do Pedido de Restituição de fl. 03, estando extinto, portanto, o direito de pleitear a restituição desses valores; e 
� Em relação aos recolhimentos efetuados nos períodos de 29/09/1995 a 15/01/1996, por inexistir crédito a favor da interessada, conforme demonstrado na planilha de fl. 69. 
6. Cientificada em 30/05/2005 (fl. 75), a interessada, inconformada, ingressou, em 21/06/2005, com a manifestação de inconformidade de fls. 76 a 91, na qual alega, em síntese, que: 
� Respeitou o prazo de 5 (cinco) anos da Resolução do Senado Federal, já que esta foi publicada em 10/10/95, e o pedido de restituição se deu em 29/09/00; 
� Quanto não fosse ainda, tratando-se, como no caso, de tributo cujo lançamento é da modalidade por homologação, incide, alternativamente, a regra dos 10 anos (5 para lançar + 5 para pedir a restituição); 
� A LC n° 118/2005, não se aplica aos pedidos formulados anteriormente à sua entrada em vigor; 
� Requer seja considerado seu enquadramento como contribuinte do PIS e não do PASEP; e 
� Caso prevaleça o entendimento da Delegacia a quo, no que se refere ao enquadramento da Manifestante como contribuinte do Pasep e não do PIS, que seja considerada como base de cálculo da contribuição a receita operacional do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador. 
7. Por meio do ACÓRDÃO DRJ/RJOII Nº 9.682, proferido pela 4ª Turma da DRJ/RJOII (fls. 144/158), foi negado provimento à manifestação de inconformidade e indeferida a solicitação em pauta por já ter decorrido o prazo para a contribuinte pleitear a restituição dos valores recolhidos até 15/09/1995 e por inexistir crédito a ser restituído correspondentes aos recolhimentos efetuados a partir de 29/09/1995, referentes aos meses 08/1995 a 12/1995. Esse Acórdão foi assim ementado: 
"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Período de apuração: 01/01/1989 a 31/08/1995 
Ementa: REPETIÇÃO DO INDÉBITO � TRIBUTO PAGO COM BASE EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL PELO STF � DECADÊNCIA 
O direito de pleitear a restituição de tributo pago em valor maior que o devido, inclusive na hipótese de o pagamento ter sido efetuado com base em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo STF, extingue-se após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da data da extinção do crédito, assim entendida como sendo a do pagamento antecipado, nos casos de lançamento por homologação. 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
Período de apuração: 01/08/1995 a 31/12/1995 
Ementa: RECOLHIMENTO A MENOR. RESTITUIÇÃO INDEFERIDA. 
Não há que se restituir valor cujo recolhimento foi efetuado em montante menor que o devido. 
INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA LEGAL. 
As argüições de inconstitucionalidade não são oponíveis na esfera administrativa, incumbindo ao Poder Judiciário apreciá-las. 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
Período de apuração: 01/08/1995 a 31/12/1995 
Ementa: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CONTRIBUINTE DO PASEP. 
A norma instituidora da Contribuição para o Pasep dispõe que entre os seus contribuintes se encontram as sociedades de economia mista. 
PRAZO DE RECOLHIMENTO. BASE DE CÁLCULO. SEIS MESES. 
Tanto o art. 14 do Decreto n° 71.618/1972, como o art. 6°, parágrafo único, da LC n° 07/70 tratam de prazo de recolhimento da contribuição e não da sua base de cálculo, logo, não há sustentação legal para se admitir suposto recolhimento a maior de contribuição, fruto do entendimento de que havia separação de seis meses entre o fato gerador da exação e sua base de cálculo." 
8. Cientificada da decisão da DRJ, a interessada interpôs recurso voluntário junto ao Conselho de Contribuintes, reiterando os argumentos trazidos na manifestação de inconformidade (fls. 411 a 435). 
9. Por meio do Acórdão nº 201-79.302 proferido pela Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes (fls. 487 a 498), foi dado parcial provimento ao recurso voluntário para considerar que o prazo decadencial conta-se a partir da data da publicação da Resolução do Senado Federal n° 49/95. Esse Acórdão foi assim ementado: 
�PASEP. RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA. PRAZO. 
A decadência do direito de pleitear a compensação/restituição é de 5 (cinco) anos, tendo como termo inicial, na hipótese dos autos, a data da publicação da Resolução do Senado Federal, que retira a eficácia da lei declarada inconstitucional. 
PRAZO DE RECOLHIMENTO. ALTERAÇÕES. 
O prazo de recolhimento do Pasep, previsto no art. 15 do Decreto nº 71.618/72, vigorou até a edição da Lei n° 7.691/88, posto que os Decretos-Leis nºs 2.445/88 e 2.449/88, editados antes da citada lei, foram declarados inconstitucionais. 
RECOLHIMENTO A MENOR. RESTITUIÇÃO INDEFERIDA. 
Não há que se restituir valor cujo recolhimento foi efetuado em montante menor que o devido. 
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CONTRIBUINTE DO PASEP. 
A norma instituidora da contribuição para o Pasep (LC n ° 8/70) dispõe que entre os seus contribuintes se encontram as sociedades de economia mista. A estas não se aplicam a Lei Complementar nº 7/70. 
Recurso provido em parte.� 
10. Foi apresentado Recurso Especial (fls. 500 a 503) pela Fazenda Nacional, o qual foi admitido (fls. 505 a 507). Insurge-se a UNIÃO (Fazenda Nacional) contra a decisão da Câmara que, por maioria de votos, considerou o prazo qüinqüenal de decadência do direito de o contribuinte pleitear a restituição e/ou compensação do PIS, indicando como termo inicial a Resolução do Senado, ao invés da data do pagamento. Às fls. 512 a 529, foram apresentadas contra-razões. 
11. Por meio do Acórdão nº 02-03.606, proferido pela Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (fls. 587 a 594), foi negado provimento ao Recurso Especial. Esse Acórdão foi assim ementado: 
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/1989 a 31/12/1995 
PIS/PASEP. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO. 
Tratando-se de pedido de restituição/compensação de Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e/ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP exigidos com base nos Decretos n°s 2.445/88 e 2.449/88, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n° 148.754/RJ, o termo a quo do prazo prescricional de 05 (cinco) anos para o pleito da contribuinte é a data da publicação da Resolução do Senado Federal n° 49, 10/10/1995, que atribuiu efeito erga omnes à decisão da Suprema Corte, suspendendo a execução daqueles diplomas legais. 
Recurso especial negado.� 
12. Contra este Acórdão foi apresentado Recurso Extraordinário (fls. 598 a 616) pela Fazenda Nacional, o qual foi admitido (fls. 621/622). Às fls. 647 a 659, foram apresentadas contra-razões. 
13. Por meio do Acórdão nº 9900-000.839 - Pleno, proferido pelo Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais (fls. 981 a 985), foi dado parcial provimento ao Recurso Extraordinário para reconhecer a perda do direito de se pleitear a restituição dos tributos com fatos geradores ocorridos antes de 29/09/1990. Esse Acórdão foi assim ementado: 
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/1989 a 31/08/1995 
PIS. PRAZO PARA PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MATÉRIA DECIDIDA NO STF NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-B DO CPC. TEORIA DOS 5+5 PARA PEDIDOS PROTOCOLADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005. 
O art. 62-A do RICARF obriga a utilização da regra do RE n° 566.621/RS, decidido na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, o que faz com que se deva adotar a teoria dos 5+5 para os pedidos administrativos protocolados antes de 09 de junho de 2005. 
Essa interpretação entende que o prazo de 5 anos para se pleitear a restituição � de tributos, previsto no art. 168, inciso I, do CTN, só se inicia após o lapso temporal de 5 anos para a homologação do pagamento previsto no art. 150, § 4°, do CTN, o que resulta, para os tributos lançados por homologação, em um prazo para a repetição do indébito de 10 anos após a ocorrência do fato gerador. 
No caso, como o pedido administrativo de repetição de PIS foi protocolado em 29/09/2000, relativo fatos geradores ocorridos de 01/01/1989 a 31/08/1995, está extinto o direito de se pleitear a restituição dos tributos com fatos geradores ocorridos antes de 29/09/1990 por superar o prazo decenal. 
Recurso Extraordinário Provido em Parte.� 
14. O processo foi encaminhado à Demac-RJ para nova apreciação do pedido de restituição nos termos da decisão administrativa definitiva. 
15. No Despacho Decisório nº 180/2014 (fls. 1246 a 1254), foi proferida a seguinte decisão: 
�32. Tendo em vista o acima exposto, considerando tudo mais que do processo consta, no uso da competência do artigo 302, inciso VI, do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista a delegação de competência disposta na Portaria Demac/RJO nº 63, de 18/07/2012, publicada no D.O.U. de 20 de julho de 2012, em consonância com o que dispõe o artigo 75 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012, DECIDO indeferir a compensação formulada no pedido de compensação, não reconhecendo o direito creditório no montante de R$ 91.361.051,45, referente ao Pasep.� 
(grifou-se) 
16. No referido Despacho consta que: 
� A partir do enquadramento do sujeito passivo como contribuinte do Pasep, foram elaboradas planilhas referentes aos anos de 1990 a 1995, nas quais foram destacados os pagamentos declarados pelo contribuinte referentes aos fatos geradores ocorridos a partir de 29/09/1990, a confirmação destes pagamentos na RFB, a base de cálculo extraída da DIPJ, o crédito apurado e o valor a compensar; 
� Observando-se as planilhas, constata-se que não houve crédito apurado (indébito) nos exercícios de 1990 a 1995, conforme se verifica nas colunas de �vlr a compensar�; 
� Para o exercício de 1990, o CARF, considerou extinto o direito a restituição do período anterior a setembro de 1990; 
� Ainda com referência a 1990, constatou-se que não se possuía a base de cálculo do tributo, uma vez que a DIPJ do ano calendário 1990 não consta a base de cálculo do Pasep (receita operacional bruta); 
� Por meio do Termo de Intimação nº 838/2014, fls. 1042/1043, intimou- se a contribuinte a comprovar a receita operacional bruta dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro do exercício de 1990; 
� Cientificada em 08/10/2014, fl. 1044, a contribuinte solicitou prorrogação de prazo, que foi deferida por mais 20 dias de forma improrrogável. Em 2/12/2014 a interessada apresentou resposta à intimação, fls. 1198/1199, onde apresenta justificativas para a não apresentação da receita operacional bruta do período, solicitando nova prorrogação do prazo, a qual foi indeferida; 
� Face a ausência de base de cálculo, não se alocou valores nesta coluna, não havendo indébito (crédito apurado) para o período; 
� Por meio do mesmo Termo de Intimação foi solicitado à interessada que apresentasse os Darfs originais dos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1990, uma vez que quatro dos cinco pagamentos informados não constam do sistema de informação da RFB; 
� Não tendo a interessada atendido à intimação foi ratificada a inexistência de indébito no período; 
� Nos meses de dezembro de 1991 e março de 1993 não se confirmou na totalidade os valores declarados pela contribuinte; 
� As bases de cálculo foram extraídas dos quadros das DIPJ dos exercícios de 1992 a 1996 (referentes aos anos calendários 1991 a 1995), fls. 1242/1245; e 
� Ao término da análise das planilha, conclui-se, conforme demonstrado, que não há direito creditório no período de setembro de 1990 a dezembro de 1995. 
17. Cientificada em 08/01/2015 (fl. 1260), a interessada, inconformada, ingressou, em 09/02/2015, com a manifestação de inconformidade de fls. 1264 a 1279, na qual alega que : 
Da Homologação Tácita da Compensação Declarada 
� Ocorreu a homologação tácita da compensação declarada na DCOMP apresentada em 15/08/2003; 
� Em 13/05/2005, foi proferido um primeiro despacho decisório, no sentido de "não reconhecer o direito de crédito e, consequentemente, não homologar a compensação efetuada"; 
� O CARF rejeitou os fundamentos do primeiro despacho decisório para não homologar a compensação, o que consiste na anulação do mesmo; 
� A invocação de motivos inválidos vicia o ato, levando à sua inevitável nulidade; 
� Havendo decisão administrativa definitiva que afasta os expressos motivos determinantes daquele ato administrativo, não resta dúvida quanto à sua nulidade, e à consequente manutenção do status quo ante, ou seja, para todos os efeitos legais, é como se nunca tivesse sido proferido o primeiro despacho; 
� Diante da decretação de invalidade dos motivos que sustentavam o primeiro despacho decisório (rectius, nulidade do ato administrativo), tem-se que a análise da configuração da homologação tácita deve ser feita considerando como termo a quo a declaração de compensação, e como termo ad quem a data da intimação do segundo despacho decisório proferido pela Autoridade Fiscal; 
� Considerando-se que a Requerente foi intimada do segundo despacho decisório apenas em janeiro de 2015, ou seja, bem mais de 5 (cinco) anos após sua declaração de compensação, apresentada em agosto de 2003, é imperioso reconhecer sua homologação tácita, inclusive quanto aos créditos utilizados, e a consequente extinção do crédito tributário compensado, nos termos do artigo 156, II, do Código Tributário Nacional; 
Do descumprimento do Acórdão 201-79.302 quanto à aplicação do critério da semestralidade na liquidação do indébito a ser restituído 
� Foi descumprido o Acórdão 201-79.302, no que diz respeito à aplicação do critério da semestralidade na liquidação do indébito a ser restituído; 
� É definitiva a decisão dos Membros da Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, consignada no dispositivo do Acórdão n° 201-79.302, no sentido de "reconhecer a semestralidade da base de cálculo do PASEP", já que a União Federal não interpôs recurso questionando esta matéria; 
� Devolvidos os autos à instância de origem, para fins de liquidação do indébito discutido, com observância da regra da semestralidade; assim não o fez a Autoridade Fiscal, em cujos cálculos a receita bruta do próprio período de apuração permanece figurando, sem nenhuma explicação, como base de cálculo da exação, ao invés da receita bruta do 6° mês anterior, conforme o dispositivo do sobredito acórdão; 
� Assim, no âmbito da perícia técnica pela qual desde já protesta a Requerente, devem ser refeitos os cálculos de liquidação daqueles valores recolhidos a maior, dessa vez de acordo com o mencionado critério da semestralidade, tal como decidido, em definitivo, pela Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes; 
Da ilegal desconsideração parcial de recolhimentos comprovados por meio de cópias autenticadas de Darf 
� Nos cálculos de apuração dos valores a serem restituídos à Requerente que vierem a ser refeitos, deverão ser considerados todos os recolhimentos indevidos, ainda que comprovados por meio de cópias autenticadas de Darf; 
� Desprezando as cópias autenticadas apresentadas pela Requerente, a Autoridade Fiscal desconsiderou, total ou parcialmente, os recolhimentos efetuados pela Requerente nos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1990, dezembro de 1991 e março de 1993, na medida em que não teriam sido confirmados - segundo alegação unilateral da Requerida, desacompanhada de extrato do sistema integrado de recolhimento, ou qualquer outra prova documental - em consulta àqueles registros fazendários; 
� Tal procedimento da Autoridade Fiscal, de toda sorte, contraria as normas dos artigos 365, III, e 384 do Código de Processo Civil, por força das quais a cópia autenticada de documento tem fé pública; 
Da equivocada desconsideração dos recolhimentos a maior de Pasep em relação ao ano-calendário de 1990 e da nulidade do Despacho Decisório por ocorrência de cerceamento do direito de defesa da contribuinte 
� Conforme se depreende do "Demonstrativo de Apuração de Crédito" incluído pela Autoridade Fiscal no despacho decisório objeto desta manifestação de inconformidade, foram desconsiderados os recolhimentos de Pasep efetuados a maior em relação ao ano-calendário de 1990; 
� Por meio do Termo de Intimação nº 838/2014, a contribuinte foi intimada a comprovar a receita operacional bruta referente aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1990, devendo para tanto ser apresentado o Livro Razão. A autoridade fiscal justificou tal exigência, argumentando que esses valores não teriam sido informados na DIRPJ do ano-calendário 1990; 
� Ao contrário do que afirmou a autoridade fiscal, consta da DIRPJ do ano-calendário de 1990 (doc. n.° 05), apresentada no exercício de 1991, as bases de cálculo do Pasep daquele período - ou seja, as receitas operacionais brutas mensais de 1990, devendo tais valores ser considerados, da mesma forma que foram considerados os valores informados nas DIRPJ dos anos subsequentes; 
� Assim, no âmbito da perícia técnica pela qual desde já protesta a Requerente, devem ser refeitos os cálculos de liquidação daqueles valores recolhidos a maior, dessa vez considerando como base de cálculo do Pasep a receita operacional bruta mensal do ano-calendário de 1990, tal como consta da respectiva DIPJ, apresentada no exercício de 1991, utilizando o critério da semestralidade; 
� Caso, entretanto, não seja esse o entendimento deste Colegiado - o que somente se admite para fins de argumentação, espera e confia a Requerente que seja declarada a nulidade do despacho decisório por ter sido proferido com cerceamento do direito de defesa da contribuinte, pelo indeferimento prévio de qualquer nova dilação do irrazoável prazo de 20 dias inicialmente assinalado para o resgate do Livro Razão de ano em que tal documento fiscal ainda não era obrigatório (doc. 06), bem como pela desconsideração dos Livros Diário daquele período, franqueados pela Requerente (doc. 07), e dos esforços que demonstrou estar envidando para comprovar, por todos os meios possíveis, a receita operacional bruta das referidas competências; e 
Da solicitação de realização de perícia técnica 
� Conforme adiantado, na improvável hipótese de que este Colegiado discorde da homologação tácita da compensação declarada na DCOMP apresentada em 15/08/2003 e do anterior pedido de restituição, protesta a Requerente pela produção de prova pericial, na forma do art. 77, § 4º, da Instrução Normativa RFB n.° 1.300/2012, c/c art. 16, IV, do Decreto nº 70.235/72, com o escopo de acabar, de uma vez por todas, sem mais perda de tempo, com qualquer dúvida acerca do quantum a ser restituído, formulando desde já o seguinte quesito único: 
- Qual o valor atualizado do indébito cuja restituição aqui se pleiteia, de acordo com a sistemática adotada pela própria Autoridade Fiscal, no que utilizou como base de cálculo das exações recolhidas a maior a receita operacional bruta indicada nas DIRPJ da Requerente, mas considerando-se o critério da semestralidade, os recolhimentos comprovados por meio de cópias autenticadas de Darf, e a receita operacional bruta mensal indicada na DIRPJ do ano-calendário de 1990, e sem que, por outro lado, eventual recolhimento a menor que se verifique em qualquer das competências seja abatido do montante do indébito. 
18. O processo foi encaminhado a esta Delegacia para julgamento. 
Os argumentos aduzidos pelo sujeito passivo foram acolhidos apenas em parte pela primeira instância de julgamento, nos termos do correspondente acórdão, abaixo transcrito: 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/09/1990 a 31/12/1995 
DCOMP. APRECIAÇÃO. DESPACHO DECISÓRIO VÁLIDO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. NÃO OCORRÊNCIA. 
Não há que se falar em ocorrência de homologação tácita de compensação declarada em DCOMP, quando esta tiver sido apreciada pela autoridade administrativa dentro do prazo de cinco anos contados da data da sua transmissão por meio de despacho decisório válido. 
DECISÃO ADMINISTRATIVA DEFINITIVA. CUMPRIMENTO. 
Não se constata a incorreção do despacho decisório quando este tiver dado cumprimento ao determinado na decisão administrativa definitiva. 
PAGAMENTOS. DESCONSIDERAÇÃO PARCIAL. IMPROCEDÊNCIA. 
Na apuração do valor do crédito a ser restituído/compensado, deve ser considerado o valor integral do pagamento. 
COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 
Na apuração do valor do crédito a ser restituído/compensado, não cabe a compensação de ofício de crédito referente a determinado período com crédito tributário não constituído ou declarado referente a outros períodos do mesmo ano-calendário, já atingidos pela decadência. 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/09/1990 a 31/12/1995 
NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. 
Tendo sido o Despacho Decisório proferido em estreita obediência aos ditames da norma processual regente, dando total condição ao impugnante de expressar plenamente sua inconformidade, não há que se falar em cerceamento do direito de defesa muito menos na sua nulidade. 
ÔNUS DA PROVA. ALEGAÇÃO DESACOMPANHADA DE PROVA. 
Cabe ao impugnante trazer juntamente com suas alegações impugnatórias todos os documentos que dêem a elas força probante. 
PERÍCIA. PRESCINDÍVEL. 
A autoridade julgadora de primeira instância indeferirá o pedido de realização de perícia quando esta for prescindível. 
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte: 
Por meio da decisão em tela, como já dito, afastou-se a tese da homologação tácita da compensação, indeferiu-se o pedido de perícia e homologou-se parcialmente a compensação declarada até o limite do crédito reconhecido (R$ 160.335,71, atualizado até 29/09/2000).
Cientificada da referida decisão em 08/04/2015 (conf. e-fls. 1420), a interessada, em 08/05/2015 (e-fls. 1422), apresentou o recurso voluntário de e-fls. 1424/1446, onde reitera os argumentos já aduzidos na primeira instância, tendo ressaltado, ainda, as questões abaixo relatadas.
Reitera que teria ocorrido a homologação tácita da compensação, dada a nulidade do primeiro despacho decisório, "eis que afastados os motivos determinantes declarados, equivocados no tocante aos critérios decadencial aplicável ao caso e da semestralidade da base de cálculo (critério ignorado em sua apuração das exações)". Ressalta que as hipóteses de nulidade tratadas no Decreto nº 70.235/72 não seriam exaustivas, citando os artigos 2º, caput, e inciso VII, 50, incisos I e V, e 53, da Lei nº 9.784/99, bem como o artigo 2º, caput, alínea "d", e parágrafo único, alínea "d", da Lei nº 4.717/65. Cita, ainda, precedentes do CARF
Que o direito de defesa da suplicante teria sido cerceado dado o exíguo prazo de 20 (vinte) dias para comprovação da receita operacional bruta, e que, para fins de aludida comprovação, seriam suficientes as bases de cálculo declaradas na DIPJ do ano-base de 1990 (exercício de 1991). 
Também ataca o entendimento exarado pelo colegiado a quo na parte em que o mesmo alega ter ocorrido um equívoco (contradição) quando da digitação do acórdão CARF nº 201-79.302, de sorte que, para a DRJ, deveria prevalecer o entendimento do correspondente conselheiro relator segundo o qual não é aplicável ao Pasep a regra inserta no artigo 6º da LC nº 7/1970. Contra tal entendimento aduz a recorrente que a DRJ "malferiu ali, dmv, regra comezinha de Direito Processual, segundo a qual só a parte dispositiva da decisão faz coisa julgada, e por isso prevalece em eventual confronto com a fundamentação". Com isso defende que o acórdão nº 201-79.302 não teria sido cumprido na parte em que teria reconhecido a semestralidade da base de cálculo do PASEP. Ressalta também que não teria ocorrido contradição naquele acórdão do CARF, já que o relator designado em nenhum momento teria se manifestado contrariamente ao critério da semestralidade, e que segundo o artigo 649, caput e inciso I do CPC, "somente a parte dispositiva da decisão faz coisa julgada, e por isso prevalece em eventual confronto coma fundamentação". Defende ainda que o critério da semestralidade já seria pacífico è época.
Com respeito à não aceitação das cópias das DIRPJ do ano-base de 1990 pelo simples fato de não haver identificação da pessoa jurídica no Anexo 4 (onde foram informadas as bases de cálculo mensais do PIS/Pasep), ressalta que isso poderia ter sido resolvido por uma simples intimação à empresa para que esta apresentasse a cópia integral da declaração em tela, "ao invés de exigir documento fiscal que à época sequer era obrigatório". Afirma estar acostando ao recurso a cópia integral da declaração original entregue em 27/05/1991 (doc. 03), e que juntará aos autos a digitalização de seus livros Diário tão logo seja concluído trabalho contratado para tal fim, exceto seja deferida a diligência para que os livros, de dezenas de milhares de páginas, sejam retirados e examinados pelas autoridades fiscais. Acosta aos aitos as 92 folhas dos termos de abertura e encerramento que comprovam a magnitude da documentação reportada (doc. 04).
Protesta quanto à recusa das cópias de DARF autenticadas "14 (quatorze) anos mais tarde", as quais teriam validade dada a fé pública dos documentos (art. 365, III e 384 do CPC). Cita jurisprudência do STJ e do CARF em sintonia com sua tese.
Por fim, requer a produção de prova pericial e diligência visando acabar com qualquer dúvida acerca do quantum a ser restituído, reiterando o quesito único formulado quando da apresentação de sua manifestação de inconformidade. Requer também diligência com fulcro na confirmação de recolhimento no montante de Cr$ 24.657.521,88, referente ao mês de setembro de 1990, cujo respectivo DARF ou cópia autenticada não consta dos autos, e ainda, caso julgue necessário, para fins de confirmação das bases de cálculo declaradas na DIRPJ do exercício de 1991.
Por todo o exposto, requer a homologação da compensação efetuada e o reconhecimento do direito creditório guerreado.
É o relatório.
 Conselheiro Francisco José Barroso Rios
O recurso é tempestivo e há que ser conhecido por preencher os demais requisitos materiais e formais exigidos para sua admissibilidade.
Conforme relatado, vê-se que o pleito diz respeito a pedido de restituição do PIS, protocolizado em 29/09/2000, correspondente aos fatos geradores de 01/01/1989 a 31/08/1995, em que a interessada alega possuir direito creditório de R$ 91.361.051,45. Em 15/08/2003 a suplicante apresentou DCOMP na qual informou ter efetuado compensação de parte do crédito guerreado com débito da Cofins referente ao mês 07/2003, no valor de R$ 11.959.651,77.
Primeiramente, importa destacar que não está mais em discussão a questão atinente à decadência do direito de se pleitear a restituição, eis que já existe decisão sobre o assunto proferida por este CARF, no caso, o acórdão nº 9900-000.839, do pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais, o qual deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário da Fazenda Nacional para reconhecer a perda do direito de se pleitear a restituição apenas em relação aos tributos com fatos geradores ocorridos antes de 29/09/1990. Assim, o CARF já decidiu, de forma definitiva, que a decadência não atingiu o período de out/1990 a ago/1995.
Diante disso, o processo retornou à unidade de origem para que esta, superada a questão da decadência - nos termos da decisão do CARF - reapreciasse o pedido de restituição/compensação do sujeito passivo. O pleito em tela, no entanto, foi indeferido sob o seguinte fundamento (conforme despacho decisório nº 180/2014 - e-fls. 1246/1254):
a) que "o contribuinte Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemig era contribuinte do Pasep no período sob análise", sujeito, portanto, ao regramento de que trata a LC nº 08, de 03/12/1970, por ser à época uma sociedade de economia mista, com a maioria do seu capital pertencente à União;
b) diante disso, estava obrigada a recolher o PASEP com base na alíquota de 0,8% (vigente a partir de 1973) incidente sobre a receita orçamentária, inclusive transferências e receita operacional;
 c) que a alíquota de 0,65% incidente sobre a receita operacional bruta e transferências correntes e de capital recebidas deixara de viger com a publicação da Resolução do Senado Federal nº 49, de 10/10/1995, que suspendeu a eficácia dos Decretos-Leis nos 2.445 e 2.449, ambos de 1988, declarados inconstitucionais pelo STF;
d) assim, voltou a ser aplicada a Lei Complementar nº 08, de 03/12/1970, à qual estava sujeita a interessada;
e) feitos os cálculos constatou-se não haver crédito favorável ao sujeito passivo eis que: i) relativamente aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1990, em vista da inexistência de base de cálculo declarada e da não apresentação dos DARF originais (exigidos em vista da não confirmação dos pagamentos); ii) concernente aos demais períodos (1991 a 1995), por insuficiência de recolhimento (conforme demonstrado nas planilhas de e-fls. 1250/1252) e não confirmação da totalidade dos valores declarados pelo contribuinte nos meses de dez/91 e mar/93. 
 Consta ainda do despacho decisório nº 180/2014 (e-fls. 1246/1254) que as bases de cálculo correspondentes aos anos-calendário de 1991 a 1995 foram obtidas das DIPJ declaradas pelo sujeito passivo. Vê-se das planilhas de cálculo elaboradas pela autoridade administrativa (e-fls. 1249/1252), particularmente nas colunas "CRÉDITO APURADO", que, na verdade, os montantes pagos foram inferiores ao PASEP que deveria ter sido recolhido no período. Portanto, concluiu a autoridade administrativa não haver crédito em favor da interessada.
Em seu recurso a interessada defende, primeiramente, seja reconhecida a homologação tácita da compensação, dada a aduzida nulidade do primeiro despacho decisório, "eis que afastados os motivos determinantes declarados, equivocados no tocante aos critérios decadencial aplicável ao caso e da semestralidade da base de cálculo (critério ignorado em sua apuração das exações)". Ressalta que as hipóteses de nulidade tratadas no Decreto nº 70.235/72 não seriam exaustivas, citando os artigos 2º, caput, e inciso VII, 50, incisos I e V, e 53, da Lei nº 9.784/99, bem como o artigo 2º, caput, alínea "d", e parágrafo único, alínea "d", da Lei nº 4.717/65. 
Tal alegação, no entanto, deve ser rejeitada de pronto, posto que a causa da suposta homologação - nulidade do despacho decisório que indeferiu o pleito por alegada decadência - não ocorreu. Com efeito, em nenhum momento, quer na primeira instância - DRJ, quer na segunda - CARF, referido despacho chegou a ser anulado. E, de fato, não havia razão para sê-lo, eis que o mesmo é hígido, proferido por autoridade competente, tendo, apenas, se baseado em entendimento diverso para a contagem do prazo decadencial - e, diga-se de passagem, razoável à época - àquele adotado pela instância recursiva de segunda instância - CARF. 
Além disso, como bem lembrado pela decisão recorrida, a nulidade não foi arguida pela interessada na manifestação de inconformidade formulada em face do despacho decisório que alega ser nulo. Assim, não obstante a nulidade, por ser questão de ordem pública, possa ser alegada a qualquer tempo, não há como se acolher o argumento em tela, uma vez comprovada a validade do despacho decisório, apesar de o mesmo, posteriormente, haver sido reformado em parte pelas instâncias superiores.
Aliás, a própria reforma parcial do entendimento contido no despacho decisório reportado deixa claro que o mesmo não padece de nulidade.
Por fim, vale lembrar a regra do artigo 278 do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de 16/03/2015), que repete ipsis litteris a regra do artigo 245 do antigo CPC (Lei nº 5.869/73), segundo a qual "a nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão".
Assim, considerando que a DCOMP foi apresentada em 15/08/2003 e o despacho decisório foi exarado em 13/05/2005 (conf. e-fls. 310), não há que se falar em homologação tácita da compensação em tela.
Da mesma forma deverá ser afastada a tese da interessada segundo a qual seu direito de defesa teria sido cerceado dado o exíguo prazo de 20 (vinte) dias para comprovação da receita operacional bruta, e que, para fins de aludida comprovação, seriam suficientes as bases de cálculo declaradas na Declaração de Imposto de Renda do ano-base de 1990 (exercício de 1991).
Como demonstrado na decisão a quo as exigências formuladas pela unidade de origem foram razoáveis, não havendo nada que caracterize suposto cerceamento ao direito de defesa do sujeito passivo. Sobre a questão, remeto o leitor aos itens 22 a 30 da decisão de primeira instância (e-fls. 1398/1399), ressaltando em acréscimo que a lide diz respeito a pedido de restituição/compensação, onde a apresentação das provas do direito creditório deve ser prontamente satisfeita pela parte interessada - sujeito passivo, requisito indispensável para o reconhecimento do crédito, nos termos do artigo 170 do CTN.
Ainda no tocante à prova, ressalto ser razoável a unidade de origem, diante da não comprovação dos pagamentos, exigir os DARF originais, até porque tais documentos não constam dos registros da Receita Federal. A exigência em tela não representa nenhum abuso da autoridade fiscal, já que a retenção do documento é condição para a suspensão do crédito relacionado ao documento, como, aliás, está previsto no artigo 8º, inciso III, da Portaria CODAC nº 89, de 19/07/2013.
Tal praxe há muito vem sendo adotada pela Receita Federal para questionar a instituição financeira arrecadadora quando há necessidade de se confirmar determinado documento de arrecadação. Hoje a retenção de documentos para averiguação, em tais casos, é regida pela já citada Portaria CODAC nº 89, de 19/07/2013 (que revogou a Portaria CORAT nº 37, de 25/10/2001), cujo artigo 12, inciso II, prevê inclusive a formalização de representação fiscal para fins penais quando do não reconhecimento da chancela aposta no documento pela instituição financeira. 
Vale ressaltar, por fim, ser completamente desarrazoada a pretensão do sujeito passivo quanto à anexação de um "extrato do sistema integrado de recolhimento, ou qualquer outra prova documental" (v. e-fls. 1441) para fins de comprovação da inexistência dos registros dos pagamentos na base de dados da Receita Federal. E a razão é muito simples: a impossibilidade de se fazer prova negativa. 
Delimitado o período não atingido pela decadência (outubro/1990 a agosto/1995) e superadas as questões alusivas à nulidade/homologação tácita, passemos ao exame da materialidade do direito creditório alegado pela interessada.
Primeiramente, merece ser examinada se a semestralidade do PASEP já foi definida ou não pelos acórdãos do CARF proferidos nos autos do presente processo.
Conforme relatado, a suplicante ataca o entendimento exarado pelo colegiado a quo na parte em que o mesmo alega ter ocorrido um equívoco (contradição) quando da digitação do acórdão CARF nº 201-79.302 (e-fls. 487/498) - o primeiro acórdão deste Conselho exarado nos autos do presente processo. Para a DRJ, deve prevalecer o entendimento do correspondente conselheiro relator segundo o qual não é aplicável ao Pasep a regra inserta no artigo 6º da LC nº 7/1970, cujo parágrafo único dispõe que "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente". Ou seja, a regra da semestralidade. 
Abrindo aqui um pequeno parêntesis, cumpre registrar que a questão da semestralidade do PIS encontra-se pacificada na Câmara Superior de Recursos Fiscais, segundo a qual a base de cálculo em tela, nos termos do artigo 6º, parágrafo único, da LC 07/70, é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária (por inexistir previsão legal para tal correção). Tal entendimento permaneceu incólume até a edição da MP no 1.212/95 (convertida na Lei nº 9.715, de 25/11/1998), quando, a partir de seus efeitos, a base de cálculo do PIS passou a ser o faturamento do mês anterior, nos termos de seu artigo 2o. Esse assunto, inclusive, é objeto da Súmula CARF nº 15, redigida nos seguintes termos: �A base de cálculo do PIS, prevista no artigo 6º da Lei Complementar nº 7, de 1970, é o faturamento do sexto mês anterior, sem correção monetária� . 
Contudo, em análise do acórdão CARF nº 201-79.302, de 24/05/2006, e ao contrário do que alega a interessada, resta claro que aludida decisão já decidiu de forma definitiva sobre a sujeição da interessada ao recolhimento do PASEP, o qual não estava sujeito à semestralidade da base de cálculo como ocorria para o PIS, eis que "[...] na LC nº 8/70 não há a regra inserta na LC nº 7/70, art. 6º". 
Reproduzo, abaixo, o trecho do voto do conselheiro relator Walber José da Silva na parte em que ele trata dessa questão (v. e-fls. 495/496):
[...]
Vencido na preliminar [ou seja, na parte em que se entendia pela decadência do direito quanto aos pagamentos ocorridos até 29/09/1995], passo ao exame das questões de mérito: aplicação da LC nº 7/70, ao invés da LC nº 8/70, e a semestralidade da base de cálculo do Pasep. 
Em que pesem as lições da recorrente para alunos de primeiro ano do curso de Direito, não há como afastar a aplicação de uma lei tributária vigente sem que se reconheça previamente que a mesma colide com disposições constitucionais. Este reconhecimento pressupõe a declaração de sua inconstitucionalidade, tarefa afeita ao Poder Judiciário, como bem disse o Acórdão recorrido. O fato de a eventual colisão se dar com princípios constitucionais em nada afeta a tarefa de declaração de inconstitucionalidade. 
No caso sob exame pretende a recorrente afastar a aplicação do art. 3° da Lei Complementar nº 8/70, por entender que sua aplicação fere princípios constitucionais, especialmente o da igualdade e o da eqüidade. Mais ainda. Pleiteia a aplicação do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 7/70, mesmo sendo uma sociedade de economia mista. 
Embora este Colegiado não tenha competência para afastar a aplicação de lei sob o argumento de que a mesma fere esse ou aquele princípio constitucional, no caso sob exame não vislumbro nenhuma afronta a nenhum princípio constitucional. 
A recorrente, à época dos pagamentos indevidos, detinha o monopólio estatal dos serviços de telefonia no Estado de Minas Gerais e, ainda, poderia receber recursos transferidos pelo Governo Federal, tanto para custeio como para investimentos. Nestas condições, não se assemelha, nem de longe, às demais empresas prestadoras de serviços do setor privado, que estavam em mercados competitivos, não tinham clientes cativos, não recebiam recursos públicos para custeio ou investimentos e os proprietários não faziam os preços. 
É evidente que, à época da ocorrência dos fatos geradores aqui discutidos, a recorrente estava em larga vantagem em relação às demais empresas prestadoras de serviço: tinha clientes cativos, subjugados, recebia recursos públicos e o preço dos seus serviços era determinado pela sócia majoritária - a União - independente das forças do mercado. Pelo invocado princípio da eqüidade, sendo diferente a recorrente, diferente pode ser o tratamento tributário. 
A Lei Complementar nº 8/70 foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, sem ressalvas, e esta determina, em seu art. 3º, que as empresas de economia mista contribuirão para o Pasep com 0,8% da receita orçamentária, inclusive transferências e receita operacional. 
Art. 3° - As autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios contribuirão para o Programa com 0,4% (quatro décimos por cento) da receita orçamentária, inclusive transferências e receita operacional, a partir de 1º de julho de 1971; 0,6% (seis décimos por cento) em 1972 e 0,8% (oito décimos por cento) no ano de 1973 e subseqüentes, " (negritei) 
Já disse acima que a administração pública rege-se pelo princípio da estrita legalidade (CF, art. 37, caput), especialmente em matéria de administração tributária, que é uma atividade administrativa plenamente vinculada (CTN, arts. 3º e 142, parágrafo único). Desta forma, o agente público encontra-se preso aos termos da lei, não se lhe cabendo inovar ou suprimir as normas vigentes, o que significa, em última análise, introduzir discricionariedade onde não lhe é permitida. 
Não há nenhuma dúvida de que a recorrente era contribuinte do Pasep, por expressa previsão contida na Lei Complementar nº 8/70. Em assim sendo, a ela não se aplicam os dispositivos da Lei Complementar nº 7/70, inclusive seu famigerado art. 6º. 
Como bem disse o Acórdão recorrido, não há previsão legal para se acolher a pretensão da recorrente e, conforme dito acima, nem desrespeito a princípios constitucionais houve. 
Os cálculos efetuados pelo Acórdão recorrido merece (sic) reparo, embora não afete o resultado do julgamento, para considerar a alíquota de 0,65% a partir de outubro de 1995, conforme prevê o AD SRF nº 39/95.
Quanto à semestralidade da base de cálculo, volto a afirmar que na LC nº 8/70 não há a regra inserta na LC nº 7/70, art. 6º. O prazo de recolhimento estava previsto, à época da ocorrência dos fatos geradores, no art. 15 do Decreto nº 71.618/72, verbis: 
"Art. 15. As contribuições devidas ao PASEP serão recolhidas até o último dia do mês em que forem devidas." 
O prazo de pagamento acima foi alterado pelos Decretos-Leis n°s 2.445/88 e 2.449/88. Muito embora declarados inconstitucionais, devem ser consideradas as alterações legislativas que se sucederam quanto ao prazo de recolhimento da contribuição ao PIS/Pasep e sua indexação, especialmente as seguintes disposições; Lei nº 7.691/88 (arts. 1º a 4º), Lei nº 7.799/89 (arts. 67 a 69), Lei nº 8.012/99 (art. 1º), Lei nº 8.218/91 (art. 2º), Lei nº 8.383/91 (art. 52), Lei nº 8.850/94 (art. 2º), Lei nº 9.065/95 (art. 17), e Lei nº 9.069/95 (art. 57).
Quanto à correção monetária, a LC nº 08/70 e o Decreto nº 71.618/72 não previam, sequer implicitamente. Até a Lei nº 9.691/88 não havia, pois, a correção monetária, isto é, havia um largo prazo concedido pelo Decreto nº 71.718/72 para o recolhimento da exação sem atualização. E o benefício de recolher valores não corrigidos monetariamente teve fim com a vigência da Lei nº 7.691/88, a qual previa, a partir de 1º de janeiro de 1989, que o valor das contribuições para o PIS seria convertido em quantidade de ORTNs, no terceiro dia do mês subseqüente ao do fato gerador (art. 1º, III). Por esta razão é que antes de 01/01/1989 não há falar em correção monetária do valor devido ou da base de cálculo. 
Isto posto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para, em relação aos pagamentos efetuados a partir de 29/09/1995, reconhecer o direito à restituição de eventual pagamento em valor maior que o devido pela Lei Complementar n° 8/72 e alterações posteriores, exceto os Decretos-Leis nºs. 2.445 e 2.449, de 1988. 
O entendimento em tela, vale lembrar, foi mantido na sua integralidade pelo então Segundo Conselho de Contribuintes. No início do voto do conselheiro Walber consta que o mesmo somente foi "(VENCIDO QUANTO À DECADÊNCIA)" (ver e-fls. 491). Por sua vez, no voto vencedor do conselheiro Gustavo Vieira de Melo Monteiro, onde se atesta, em seu início, que o mesmo foi "(DESIGNADO QUANTO À DECADÊNCIA)", aludido conselheiro reitera tal questão ao afirmar, na abertura de seu voto, o seguinte:
Discordo do ilustre Conselheiro-Relator quanto à questão relativa ao prazo decadencial para pleitear repetição/compensação de indébito, cujo termo a quo irá variar conforme a circunstância. (grifei)
Confira-se diante das imagens dos arquivos objeto dos autos extraídas do e-processo:



E o voto vencedor, vale destacar, aborda exclusivamente a questão da contagem do prazo decadencial para fins de restituição, sendo o mesmo "[...] para afastar a decadência suscitada na decisão recorrida, reconhecendo o direito de a recorrente ver apreciado seu pedido de restituição/compensação".
Portanto, a decisão do então Segundo Conselho de Contribuintes proferida em 24/05/2006, objeto do acórdão nº 201-79.302 (e-fls. 487/498), foi no sentido de:
a) afastar a decadência (questão única em que foi vencido o conselheiro Walber José da Silva), uma vez admitida a contagem do prazo decadencial a partir da Resolução do Senado Federal nº 49/95, que retirou a eficácia dos Decretos-Leis nos 2.445 e 2.449, de 1998, declarados inconstitucionais pelo STF; e,
b) afastada a decadência, decidiu a Turma reconhecer a inaplicabilidade da semestralidade da base de cálculo ao Pasep, segundo os termos delineados pelo voto do conselheiro Walber (pois não é aplicável ao Pasep a regra inserta no artigo 6º da LC nº 7/1970), questão analisada exclusivamente no voto deste conselheiro, já que o voto vencedor tratou unicamente da contagem do prazo decadencial para se pleitear a restituição.
Assim, não há nenhuma dúvida de que o correspondente acórdão foi anotado com equívoco na parte em que afirma "b) para reconhecer a semestralidade da base de cálculo do Pasep", erro este evidente, posto que a semestralidade é afastada na única parte em que a essa questão é abordada, ou seja, no voto do conselheiro Walber, onde se afirma a sujeição da interessada ao recolhimento do PASEP e a não aplicação da semestralidade da base de cálculo como ocorria para o PIS, eis que "[...] na LC nº 8/70 não há a regra inserta na LC nº 7/70, art. 6º". 
Não se pode admitir que acórdão que trate de entendimento completamente alheio aos termos dos votos que prevaleceram (o do relator, em parte, quanto à questão da sujeição da interessada ao PASEP e à inaplicabilidade da semestralidade a essa contribuição, e o do redator designado para redigir o voto vencedor unicamente na parte relativa à contagem do prazo decadencial) subsista para fazer coisa julgada concernente inclusive à não sujeição do contribuinte ao PASEP (v. e-fls. 488), questão a qual, em evidente equívoco, consta do acórdão como unânime, ou seja, como se até o relator tivesse entendido nesse sentido. Confira-se:

O entendimento defendido pela interessada, como se viu, não se sustenta, como se extrai sem nenhum esforço da simples leitura do voto acima reproduzido, bem como da ementa do acórdão, onde está consignado o seguinte:
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CONTRIBUINTE DO PASEP.
A norma instituidora da contribuição para o Pasep (LC nº 8/70) dispõe que entre os seus contribuintes se encontram as sociedades de economia mista. A estas não se aplicam a Lei Complementar nº 7/70.
Portanto, não há sombra de dúvida quanto ao alcance do acórdão nº 201-79.302 do então Segundo Conselho de Contribuintes.
Inadmissível a pretensão do sujeito passivo de, em prejuízo ao Erário, buscar se aproveitar de um equívoco notório (que, como tal, nem se sujeita à apresentação de prova - CPC, art. 347, inciso I) para se locupletar de milionário "crédito" tributário, à revelia de importantes princípios que regem o direito processual como o da lealdade, o da moralidade e da própria finalidade do processo, que é "dizer o direito". A aceitação do argumento da interessada também iria de encontro aos princípios da legalidade, da razoabilidade, da motivação, da segurança jurídica e do interesse público, que regem a Administração Pública (artigo 2º da Lei nº 9.784/99).
Não bastasse tudo o que foi até aqui exposto, estabelece o artigo 277 do novo CPC que, "quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade" (regra do artigo 244 do antigo CPC).
Vale lembrar também que muito embora não tenham sido opostos embargos de declaração, estabelece o artigo 1.025 do novo CPC que "consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade". Isso revela a importância de se manter a higidez do entendimento objeto do acórdão, já que eventuais "erro, omissão, contradição ou obscuridade", porventura arguidos via embargos declaratórios inadmitidos ou rejeitados, poderão, mesmo assim, ser objeto de exame pela instância superior.
Por fim, importa lembrar que o entendimento aqui exarado está em sintonia com o que foi proferido pelo e. STJ no julgamento do Recurso Especial nº 912032/SP, de 27/03/2008, onde restou consignado que, em contexto "em que há divergência entre os conteúdos da ementa e do voto condutor do julgado, deve prevalecer este, porque, na esteira da jurisprudência assente nesta Corte, a ementa não integra o julgado" (grifei).
Por todo o exposto, entendo como já definitiva a decisão administrativa no que concerne à sujeição do contribuinte ao PASEP e a consequente não aplicação da semestralidade da base de cálculo (como ocorria para o PIS). Até porque, para finalizar, tal questão não foi objeto do recurso à Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Portanto, uma vez afastadas as hipóteses de nulidade e de cerceamento ao direito de defesa da interessada, bem como demonstrado que não ocorreu a homologação tácita da compensação, e diante da coisa julgada administrativa concernente à sujeição do contribuinte ao PASEP e a não aplicação da semestralidade da base de cálculo em face dessa contribuição (como ocorria para o PIS), resta verificar se há comprovação do direito creditório reclamado pela suplicante.
Como já ressaltado linhas acima, os cálculos já realizados pela unidade de origem - objeto do despacho decisório nº 180/2014 (e-fls. 1246/1254) - demonstraram que:
i) relativamente aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1990, não foram declaradas as bases de cálculo e não foram apresentados os DARF originais (exigidos em vista da não confirmação dos pagamentos); 
ii) concernente aos demais períodos (1991 a 1995), houve insuficiência de recolhimento (conforme demonstrado nas planilhas de e-fls. 1250/1252), e não foram confirmados na totalidade os valores declarados pelo contribuinte nos meses de dez/91 e mar/93. 
A questão da sujeição do contribuinte ao PASEP e a consequente não aplicação da semestralidade para fins de determinação da base de cálculo em cada mês, utilizada para fins de apuração dos valores devidos e de eventual direito creditório, já foi definitivamente superada por decisão do então Segundo Conselho de Contribuintes, conforme fartamente demonstrado linhas acima. Da mesma forma, a impossibilidade de se admitir cópias autenticadas de DARF para confirmar supostos pagamentos cujos registros não constam das bases de dados da Receita Federal também já foi analisada, razão pela qual não há mais nada a se tratar relativamente ao período de 1991 a 1995, concernente ao qual não existe crédito tributário favoravelmente ao sujeito passivo, já que os recolhimentos realizados pela interessada foram até mesmo insuficientes para o pagamento do PASEP que deveria ter sido recolhido na ocasião.
Como já dito, segundo os cálculos que integram o despacho decisório nº 180/2014 (e-fls. 1246/1254), em que as bases de cálculo correspondentes aos anos-calendário de 1991 a 1995 foram obtidas das DIPJ declaradas pelo próprio sujeito passivo, constata-se, nas planilhas de e-fls. 1249/1252, notadamente nas colunas "CRÉDITO APURADO", que os montantes pagos foram inferiores ao PASEP que deveria ter sido recolhido no período. Portanto, correta a conclusão da autoridade administrativa no sentido de não haver crédito em favor da interessada relativamente ao período em tela. Confira-se:







Quanto aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1990, a unidade de origem considerou como não declaradas as bases de cálculo, eis que a declaração do Imposto de Renda do ano-calendário de 1990 não continha a receita operacional bruta mensal (base de cálculo). Alega a interessada que, ao contrário do que afirmara a autoridade fiscal, constam da DIRPJ do ano-calendário de 1990 (doc. n.° 05, e-fls. 1366), as bases de cálculo do Pasep daquele período, ou seja, as receitas operacionais brutas mensais de 1990, devendo tais valores ser considerados, da mesma forma que foram considerados os valores informados nas DIRPJ dos anos subsequentes. 
Como ressaltado pela primeira instância, de fato, constam do Anexo 4 da DIRPJ 1991/1990 as bases de cálculo mensais do PIS/Pasep. No entanto, as informações em tela também não constam dos sistemas da RFB. Ademais, no documento de e-fls. 1366 (Anexo 4) não há identificação da empresa, carimbo, e nem mesmo chancela que ateste seu eventual recebimento por parte da Receita Federal, de sorte que não haveria como se dar crédito às informações constantes do citado documento.
Por sua vez, ressalta o sujeito passivo que o problema poderia ter sido resolvido diante de uma simples intimação para apresentação da cópia integral da declaração em questão, "ao invés de exigir documento fiscal que à época sequer era obrigatório" (Livro Razão). Afirma haver acostado ao recurso a cópia integral da declaração original entregue em 27/05/1991 (doc. 03), e que juntará aos autos a digitalização de seus livros Diário tão logo seja concluído trabalho contratado para tal fim, exceto seja deferida a diligência para que os livros, de dezenas de milhares de páginas, sejam retirados e examinados pelas autoridades fiscais. 
Consta às e-fls. 1476/1488 dos autos cópia integral de declaração do exercício de 1991, ano-calendário de 1990. Todavia, aludido documento continua destituído de qualquer força probatória, eis que inexiste no mesmo recibo de sua eventual entrega à Receita Federal. Ainda, a interessada não acostou aos autos nenhum demonstrativo de cálculo elaborado, por exemplo, com base nas informações do Livro Diário, não obstante haver informado estar providenciando sua digitalização. 
A insuficiência probatória pode ser comprovada pelo simples exame da DIRPJ do exercício de 1991, ano-calendário de 1990, acostada aos autos pelo sujeito passivo, cujas partes mais importantes reproduzo abaixo (e-fls. 1476 - primeira página da DIRPJ sem o carimbo de recepção; e-fls. 1487, onde constam as supostas bases de cálculo do PIS/Pasep, sem carimbo ou identificação da empresa):

[...]


 
[...]

No mais, mesmo se consideradas como comprovadas as bases de cálculo dos meses de setembro a dezembro de 1990, e ainda que tivessem sido confirmados todos os pagamentos do período (vê-se, na planilha de e-fls. 1249 - objeto do despacho decisório nº 180/2014 - que, no período, foi confirmado pagamento unicamente no mês de novembro), ainda assim não existiria crédito tributário em favor do sujeito passivo. 
Com efeito, num exercício meramente subsidiário (já que as bases de cálculo e a maioria dos pagamentos não foram confirmados), poderíamos falar de um "crédito" nos meses de setembro a dezembro de 1990 no valor de Cr$ 14.014.706,26 (ver tabela abaixo). Contudo, se suposto crédito for confrontado apenas com os anos de 1991 e 1992 (em que a moeda ainda era o "cruzeiro"), o saldo devedor nesses dois anos-base, de Cr$ 3.644.483.975,52, já demonstra claramente a inexistência de crédito em favor da interessada. Esse significativo padrão de insuficiência de recolhimento se repete nos seguintes anos de 1993, 1994 e 1995.
Demonstrativo SUBSIDIÁRIO de cálculo do suposto crédito relativo aos meses de setembro a dezembro de 1990 se consideradas as bases de cálculo e os pagamentos alegados pelo sujeito passivo (mas não comprovados nos autos):
Período
Vencimento
Base cálculo (BC)* (Cr$)
Pasep a pagar (0,8% x BC) (Cr$)
Valores declarados como pagos (Cr$)**
Crédito alegado (Cr$)

Set
05/12/1990
2.839.395.297,00
22.715.162,38
24.657.521,88
1.942.359,50

Out
04/01/1991
3.448.019.874,00
27.584.158,99
31.507.970,20
3.923.811,21

Nov
05/02/1991
 
0,00
117.353,51
117.353,51

Nov**
04/02/1991
4.390.287.160,00
35.122.297,28
40.830.967,77
5.708.670,49

Dez
05/03/1991
4.952.070.269,00
39.616.562,15
41.939.073,70
2.322.511,55

 
 
 
 
Total
14.014.706,26

* Como ressaltado, os valores correspondem ao alegado pelo sujeito passivo, que, não obstante, não confirmou os valores das bases de cálculo do período nos autos (ano-base de 1990). 
** Dos valores declarados como pagos foi confirmado unicamente o pagamento de Cr$ 40.830.967,77, referente ao mês de novembro. Os demais "pagamentos" não constam da base de dados da Receita Federal.
Ressalte-se que os argumentos acima desenvolvidos dispensam cálculos de atualização monetária, seja em vista de sua subsidiariedade, seja pela notoriedade da insuficiência dos recolhimentos por conta dos montantes significativos dos recolhimentos a menor.
Por fim, tudo o que foi acima demonstrado revela a completa desnecessidade de realização de perícia técnica, eis que destinada à "apuração do valor do indébito" com base em questões suficientemente afastadas no arrazoado acima, quais sejam, "o critério da semestralidade, os recolhimentos comprovados por meio de cópias autenticadas de Darf, e a receita operacional bruta mensal indicada na DIRPJ do ano-calendário de 1990". Rejeita-se, pois, perícia nesse sentido, por ser absolutamente desnecessária, bem como pelo fato de ser desarrazoada a intenção da interessada de querer transferir para o Fisco o ônus da constituição da prova de crédito que alega fazer jus. 
Da conclusão
Por todo o exposto, e considerando:
a) que a reforma, ainda que fosse integral, do despacho decisório que não reconheceu o direito creditório reclamado pelo sujeito passivo, não importa na nulidade da decisão em questão, não tendo ocorrido, pois, a homologação tácita da compensação vislumbrada;
b) que já há coisa julgada administrativa (acórdão do CARF nº 201-79.302) no sentido de que a recorrente é contribuinte do PASEP, e que não é aplicável à contribuição em tela a regra da semestralidade inserta no artigo 6º da LC nº 7/1970, eis que "[...] na LC nº 8/70 não há a regra inserta na LC nº 7/70, art. 6º";
c) que, concernente aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1990, não foram comprovadas as bases de cálculo do PASEP e, à exceção de um único recolhimento realizado no mês de novembro, não há registro de pagamentos realizados nos demais períodos;
d) subsidiariamente, que, ainda que fossem consideradas as bases de cálculo e os pagamentos não comprovados relativos aos meses de setembro a dezembro de 1990, mesmo assim não haveria crédito favoravelmente ao sujeito passivo em vista dos recolhimentos a menor nos períodos subsequentes;
e) que, em relação aos anos-base de 1991 a 1995, os cálculos realizados a partir das bases de cálculo declaradas pelo próprio sujeito passivo revelam que os montantes pagos foram inferiores ao PASEP que deveria ter sido recolhido no período; e,
e) que a coisa julgada administrativa que integra os autos e os documentos acostados ao mesmo revelam ser absolutamente desnecessária a realização de perícia;
voto para negar provimento ao recurso voluntário interposto pelo sujeito passivo.
Sala de Sessões, em 21 de junho de 2016.
(assinado digitalmente)
Francisco José Barroso Rios - Relator
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DE RESTITUICAO E DE EXTINCAO DOS DEBITOS PARA COM A
FAZENDA PUBLICA.

A ndo comprovacdo da certeza e da liquidez dos créditos alegados
impossibilita a restitui¢dao e a extingao de débito para com a Fazenda Publica
incdiante compensacdo (CTN, artigo 170, caput).

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/09/1990 a 31/12/1995
PEDIDO DE PERICIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.

O julgador tem a prerrogativa de indeferir pedido de pericia que for
prescindivel para o exame da lide.

Recurso a que se nega provimento

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e do voto que integram o presente julgado. A
conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simdes acompanhou o voto pelas conclusdes. Os
conselheiros Marcelo Costa Marques d'Oliveira, Semiramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen
acompanharam pelas conclusdes somente quanto a validade probatdria das copias autenticadas
dos DARF, por entenderem ser desnecessaria a apresentacdo dos documentos originais.

(assinado digitalmente)

Andrada Marcio Canuto Natal - Presidente.

(assinado digitalmente)
Francisco José Barroso Rios - Relator.

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Andrada
Marcio Canuto Natal, Francisco José Barroso Rios, Luiz Augusto do Couto Chagas, Marcelo
Costa Marques d'Oliveira, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes, Paulo Roberto Duarte
Moreira, Semiramis de Oliveira Duro e Valcir Gassen

Fez sustentacdo oral pela recorrente o advogado Guilherme Avelar
Guimardes, OAB/RJ n° 102.128.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisao da 16* Turma da DRJ
Rio de Janeiro (e-fls. 1388/1411), a qual, por unanimidade de votos, rejeitou a preliminar de
nulidade suscitada e, no mérito, julgou procedente em parte a manifestacao de inconformidade
formalizada pelo sujeito passivo, no seguinte sentido:

* NAO ACATAR a tese sustentada pela interessada de ocorréncia de
homologacdo. tdcita. da. compensac¢do declarada no PER/DCOMP n°
0584.25149.150803.1,3.04- 8758;
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* INDEFERIR a pericia requerida, e

* RECONHECER PARCIALMENTE o direito creditorio da interessada no
montante de R$ 160.335,71, atualizado até 29/09/2000, e HOMOLOGAR
PARCIALMENTE a compensagdo declarada no PER/DCOMP n°
0584.25149.150803.1.3.04- 8758, até o limite do crédito reconhecido.

Por bem descrever os fatos, adoto o relatério objeto da decisdo recorrida, a
seguir transcrito na sua integralidade:

Trata o presente processo de Pedido de Restituicio de fl. 03,
protocolizado em 29/09/2000, no qual a interessada, acima identificada,
solicita a restitui¢do de R$ 91.361.051,45, referente a valores que teriam
sido recolhidos indevidamente a titulo de contribui¢do para o Programa de
Formacgdo do Patriménio do Servidor Publico - Pasep nos periodos de
apuragdo compreendidos entre 01/01/1989 (recolhimento em 10/04/1989) a
31/12/1995 (recolhimento em 15/01/1996).

2. O motivo do pedido supramencionado foi informado pela
interessada, em quadro proprio, a fl. 03.

3. Foram anexados pela interessada juntamente com o pedido de
restituicdo de fl. 03 os documentos de fls. 04 a 49, dentre os quais constam
as planilhas demonstrativas do valor a restituir e copias dos Darf atraves
dos quais foram efetuados os recolhimentos que julga indevidos.

4. A interessada apresentou, em 15/08/2003, Declarag¢do de
Compensag¢do — DCOMP, na qual informou ter efetuado compensac¢do de
parte do crédito objeto do pedido de restituicdo em andlise com débito da
Cofins referente ao més 07/2003, no valor de R$ 11.959.651,77 (fls. 63 a
67).

5. Mediante o Despacho Decisorio de. fl. 71, exarado em
conformidade com o Parecer n° 67/2005 (fls. 68/70), o pedido foi indeferido
pela DERAT/RJO, e, também, ndo foi por ela homologada a compensagdo
informada na DCOMP de fls. 64 a 67, sob os seguintes fundamentos:

» Em vrelacdo aos recolhimentos efetuados de 10/04/1989 a
15/09/1995, ja teria transcorrido o prazo de cinco anos, contados da data
da extingdo do crédito tributario, previsto no artigo 168, inciso I, do Codigo
Tributdrio Nacional, quando da protocoliza¢dao do Pedido de Restituicdo de
fl. 03, estando extinto, portanto, o direito de pleitear a restituicdo desses
valores; e

* Em relagdo aos recolhimentos efetuados nos periodos de 29/09/1995
a 15/01/1996, por inexistir crédito a favor da interessada, conforme
demonstrado na planilha de fl. 69.

6. Cientificada em 30/05/2005 (fl. 75), a interessada, inconformada,
ingressou, em 21/06/2005, com a manifestac¢do de inconformidade de fls. 76
a 91, na qual alega, em sintese, que:

* Respeitou o prazo de 5 (cinco) anos da Resolu¢do do Senado
Federal, ja que esta foi publicada em 10/10/95, e o pedido de restituicdo se
deu em 29/09/00;

* Quanto ndo fosse ainda, tratando-se, como no caso, de tributo cujo
lancamento é da modalidade por homologac¢do, incide, alternativamente, a
regra dos 10 anos (5 para langar + 5 para pedir a restituicdo);
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o A LC n° 118/2005, ndo se aplica aos pedidos formulados
anteriormente a sua entrada em vigor;

* Requer seja considerado seu enquadramento como contribuinte do
PIS e ndo do PASEP, e

* Caso prevalega o entendimento da Delegacia a quo, no que se refere
ao enquadramento da Manifestante como contribuinte do Pasep e ndo do
PIS, que seja considerada como base de cdlculo da contribuicdo a receita
operacional do sexto més anterior ao da ocorréncia do fato gerador.

7. Por meio do ACORDAO DRJ/RJOII N° 9.682, proferido pela 4°
Turma da DRJ/RJOII (fls. 144/158), foi negado provimento a manifesta¢do
de inconformidade e indeferida a solicitagdo em pauta por ja ter decorrido o
prazo para a contribuinte pleitear a restitui¢do dos valores recolhidos até
15/09/1995 e por inexistir crédito a ser restituido correspondentes aos

recolhimentos efetuados a partir de 29/09/1995, referentes aos meses
08/1995 a 12/1995. Esse Acordao foi assim ementado.

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuragdo: 01/01/1989 a 31/08/1995

Ementa: REPETICAO DO INDEBITO — TRIBUTO PAGO COM BASE
EM LEI POSTERIORMENTE DECLARADA INCONSTITUCIONAL
PELO STF — DECADENCIA

O direito de pleitear a restitui¢do de tributo pago em valor maior que o
devido, inclusive na hipotese de o pagamento ter sido efetuado com base
em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo STF, extingue-se
apos o transcurso do prazo de cinco anos, contados da data da extingdo do
crédito, assim entendida como sendo a do pagamento antecipado, nos
casos de langamento por homologagéo.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Periodo de apuracdo: 01/08/1995 a 31/12/1995

Ementa: RECOLHIMENTO A MENOR. RESTITUICAO
INDEFERIDA.

Nao ha que se restituir valor cujo recolhimento foi efetuado em montante
menor que o devido.

INCONSTITUCIONALIDADE DE NORMA LEGAL.

As argiiigdes de inconstitucionalidade ndo sdo oponiveis na esfera
administrativa, incumbindo ao Poder Judiciario aprecia-las.

Assunto: Contribuigdo para o PIS/Pasep
Periodo de apuracdo: 01/08/1995 a 31/12/1995

Ementa: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CONTRIBUINTE DO
PASEP.

A norma instituidora da Contribui¢do para o Pasep dispde que entre os
seus contribuintes se encontram as sociedades de economia mista.

PRAZO DE RECOLHIMENTO. BASE DE CALCULO. SEIS MESES.

Tanto o art. 14 do Decreto n° 71.618/1972, como o art. 6°, paragrafo
unico, da LC n° 07/70 tratam de prazo de recolhimento da contribuicao e
ndo da sua base de calculo, logo, ndo ha sustentagdo legal para se admitir
suposto recolhimento a maior de contribuigdo, fruto do entendimento de
que havia separacdo de seis meses entre o fato gerador da exacdo e sua
base de calculo."
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8. Cientificada da decisdo da DRJ, a interessada interpos recurso
voluntario junto ao Conselho de Contribuintes, reiterando os argumentos
trazidos na manifestagdo de inconformidade (fls. 411 a 435).

9. Por meio do Acorddo n° 201-79.302 proferido pela Primeira
Cdmara do Segundo Conselho de Contribuintes (fls. 487 a 498), foi dado
parcial provimento ao recurso voluntario para considerar que o prazo
decadencial conta-se a partir da data da publicacdo da Resolu¢do do
Senado Federal n°® 49/95. Esse Acorddo foi assim ementado:

“PASEP. RESTITUICAO. DECADENCIA. PRAZO.

A decadéncia do direito de pleitear a compensacao/restituicdo ¢ de 5
(cinco) anos, tendo como termo inicial, na hipotese dos autos, a data da
publicac¢do da Resolucdo do Senado Federal, que retira a eficicia da lei
declarada inconstitucional.

PRAZO DE RECOLHIMENTO. ALTERACOES.

O prazo de recolhimento do Pasep, previsto no art. 15 do Decreto n°
71.618/72, vigorou até a edicdo da Lei n° 7.691/88, posto que os
Decretos-Leis n°s 2.445/88 e 2.449/88, editados antes da citada lei, foram
declarados inconstitucionais.

RECOLHIMENTO A MENOR. RESTITUICAO INDEFERIDA.

Nao ha que se restituir valor cujo recolhimento foi efetuado em montante
menor que o devido.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CONTRIBUINTE DO PASEP.

A norma instituidora da contribuicdo para o Pasep (LC n ° 8/70) dispoe
que entre os seus contribuintes se encontram as sociedades de economia
mista. A estas ndo se aplicam a Lei Complementar n° 7/70.

Recurso provido em parte.”

10. Foi apresentado Recurso Especial (fls. 500 a 503) pela Fazenda
Nacional, o qual foi admitido (fls. 505 a 507). Insurge-se a UNIAO
(Fazenda Nacional) contra a decisdo da Camara que, por maioria de votos,
considerou o prazo qiiingiienal de decadéncia do direito de o contribuinte
pleitear a restituicdo e/ou compensagdo do PIS, indicando como termo
inicial a Resolucdo do Senado, ao invés da data do pagamento. As fls. 512 a
529, foram apresentadas contra-razoes.

11. Por meio do Acorddo n° 02-03.606, proferido pela Segunda
Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (fls. 587 a 594), foi negado
provimento ao Recurso Especial. Esse Acorddo foi assim ementado:

“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/1989 a 31/12/1995

PIS/PASEP. PEDIDO DE  RESTITUICAO/COMPENSACAO.
PRESCRICAO. PRAZO.

Tratando-se de pedido de restituicdo/compensacdo de Contribuicdo para
o Programa de Integracdo Social - PIS e/ou para o Programa de Formacao
do Patriménio do Servidor Publico - PASEP exigidos com base nos
Decretos n°s 2.445/88 e 2.449/88, declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do RE n° 148.754/RJ, o termo a quo
do prazo prescricional de 05 (cinco) anos para o pleito da contribuinte é a
data da publica¢do da Resolugdo do Senado Federal n® 49, 10/10/1995,
que atribuiu efeito erga omnes a decisdo da Suprema Corte, suspendendo
a execucdo daqueles diplomas legais.

Recurso especial negado.”
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12. Contra este Acorddo foi apresentado Recurso Extraordindrio (fls.
598 a 616) pela Fazenda Nacional, o qual foi admitido (fls. 621/622). As fls.
647 a 659, foram apresentadas contra-razoes.

13. Por meio do Acorddo n° 9900-000.839 - Pleno, proferido pelo
Pleno da Camara Superior de Recursos Fiscais (fls. 981 a 985), foi dado
parcial provimento ao Recurso Extraordindrio para reconhecer a perda do
direito de se pleitear a restituicdo dos tributos com fatos geradores
ocorridos antes de 29/09/1990. Esse Acordao foi assim ementado:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/01/1989 a 31/08/1995

PIS. PRAZO PARA PEDIDO DE REPETICAO DE INDEBITO.
MATERIA DECIDIDA NO STF NA SISTEMATICA DO ART. 543-B
DO CPC. TEORIA DOS 5+5 PARA PEDIDOS PROTOCOLADOS
ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.

O art. 62-A do RICARF obriga a utilizagdo da regra do RE n°
566.621/RS, decidido na sistematica do art. 543-B do Codigo de Processo
Civil, o que faz com que se deva adotar a teoria dos 5+5 para os pedidos
administrativos protocolados antes de 09 de junho de 2005.

Essa interpretacdo entende que o prazo de 5 anos para se pleitear a
restituigdo — de tributos, previsto no art. 168, inciso I, do CTN, s6 se
inicia apds o lapso temporal de 5 anos para a homologagdo do pagamento
previsto no art. 150, § 4°, do CTN, o que resulta, para os tributos
langados por homologagdo, em um prazo para a repeti¢do do indébito de
10 anos apds a ocorréncia do fato gerador.

No caso, como o pedido administrativo de repeticdo de PIS foi
protocolado em 29/09/2000, relativo fatos geradores ocorridos de
01/01/1989 a 31/08/1995, esta extinto o direito de se pleitear a restituicao
dos tributos com fatos geradores ocorridos antes de 29/09/1990 por
superar o prazo decenal.

Recurso Extraordinario Provido em Parte.”

14. O processo foi encaminhado a Demac-RJ para nova aprecia¢cdo
do pedido de restitui¢do nos termos da decisdo administrativa definitiva.

15. No Despacho Decisorio n° 180/2014 (fls. 1246 a 1254), foi
proferida a seguinte decisdo.

“32. Tendo em vista o acima exposto, considerando tudo mais que do
processo consta, no uso da competéncia do artigo 302, inciso VI, do
Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF n° 203, de 14 de
maio de 2012, e tendo em vista a delegacdo de competéncia disposta na
Portaria Demac/RJO n° 63, de 18/07/2012, publicada no D.O.U. de 20 de
julho de 2012, em consonancia com o que dispde o artigo 75 da Instrugdo
Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012, DECIDO indeferir
a compensacdo formulada no pedido de compensacdo, ndo reconhecendo
o direito creditério no montante de R$ 91.361.051.45. referente ao

Pasep.”
(grifou-se)

16. No referido Despacho consta que:

* A partir do enquadramento do sujeito passivo como contribuinte do
Pasep, foram elaboradas planilhas referentes aos anos de 1990 a 1995, nas
quais foram destacados os pagamentos declarados pelo contribuinte
referentes aos fatos geradores ocorridos a partir de 29/09/1990, a
confirmagdo destes, pagamentos na RFB, a base de cdlculo extraida da
DIPJ, o crédito-apurado e-o, valor a. compensar;
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* Observando-se as planilhas, constata-se que ndo houve crédito
apurado (indébito) nos exercicios de 1990 a 1995, conforme se verifica nas
colunas de “vilr a compensar”;

e Para o exercicio de 1990, o CARF, considerou extinto o direito a
restituicdo do periodo anterior a setembro de 1990;

* Ainda com referéncia a 1990, constatou-se que ndo se possuia a
base de calculo do tributo, uma vez que a DIPJ do ano calendario 1990 ndo
consta a base de calculo do Pasep (receita operacional bruta);

* Por meio do Termo de Intimag¢do n° 838/2014, fls. 1042/1043,
intimou- se a contribuinte a comprovar a receita operacional bruta dos
meses de setembro, outubro, novembro e dezembro do exercicio de 1990;

» Cientificada em 08/10/2014, fl. 1044, a contribuinte solicitou
prorrogacdo de prazo, que foi deferida por mais 20 dias de forma
improrrogavel. Em 2/12/2014 a interessada apresentou resposta a
intimagdo, fls. 1198/1199, onde apresenta justificativas para a ndo
apresenta¢do da receita operacional bruta do periodo, solicitando nova
prorrogacdo do prazo, a qual foi indeferida;

e Face a auséncia de base de calculo, nao se alocou valores nesta
coluna, ndo havendo indébito (crédito apurado) para o periodo;

* Por meio do mesmo Termo de Intimagdo foi solicitado a interessada
que apresentasse os Darfs originais dos meses de setembro, outubro,
novembro e dezembro de 1990, uma vez que quatro dos cinco pagamentos
informados ndo constam do sistema de informagdo da RFB;

* Ndo tendo a interessada atendido a intimagdo foi ratificada a
inexisténcia de indébito no periodo;

* Nos meses de dezembro de 1991 e margo de 1993 ndo se confirmou
na totalidade os valores declarados pela contribuinte;

* As bases de cdlculo foram extraidas dos quadros das DIPJ dos
exercicios de 1992 a 1996 (referentes aos anos calendarios 1991 a 1995),
fls. 1242/1245; e

* Ao término da andlise das planilha, conclui-se, conforme
demonstrado, que ndo ha direito creditorio no periodo de setembro de 1990
a dezembro de 1995.

17.  Cientificada em 08/01/2015 (fl. 1260), a interessada,
inconformada, ingressou, em 09/02/2015, com a manifesta¢do de
inconformidade de fls. 1264 a 1279, na qual alega que :

Da Homologacdo Tacita da Compensacdo Declarada

* Ocorreu a homologagdo tacita da compensagdo declarada na
DCOMP apresentada em 15/08/2003;

o Em 13/05/2005, foi proferido um primeiro despacho decisorio, no
sentido de "ndo reconhecer o direito de crédito e, consequentemente, ndo
homologar a compensagdo efetuada;

* O CARF rejeitou os fundamentos do primeiro despacho decisorio
para ndo homologar a compensagdo, o que consiste na anula¢do do mesmo;

* A invocacdo de motivos invalidos vicia o ato, levando a sua
inevitavel nulidade;

» Hayendo -decisdo, administrativa definitiva que afasta os expressos
motivos determinantes: daquele ato -administrativo,-ndooresta duvida quanto
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a sua nulidade, e a consequente manutengdo do status quo ante, ou seja,
para todos os efeitos legais, ¢ como se nunca tivesse sido proferido o
primeiro despacho;

* Diante da decretagdo de invalidade dos motivos que sustentavam o
primeiro despacho decisorio (rectius, nulidade do ato administrativo), tem-
se que a andlise da configuracdo da homologagdo tacita deve ser feita
considerando como termo a quo a declara¢do de compensagdo, e como
termo ad quem a data da intimacdo do segundo despacho decisorio
proferido pela Autoridade Fiscal;

* Considerando-se que a Requerente foi intimada do segundo
despacho decisorio apenas em janeiro de 2015, ou seja, bem mais de 5
(cinco) anos apos sua declaragdo de compensagdo, apresentada em agosto
de 2003, ¢ imperioso reconhecer sua homologagdo tdcita, inclusive quanto
aos créditos utilizados, e a consequente extingdo do crédito tributario
compensado, nos termos do artigo 156, II, do Codigo Tributario Nacional;

Do descumprimento do Acordiao 201-79.302 quanto a aplicacdo do
critério da semestralidade na liquidacdo do indébito a ser restituido

» Foi descumprido o Acorddo 201-79.302, no que diz respeito a
aplicagcdo do critério da semestralidade na liquida¢do do indébito a ser
restituido;

« E definitiva a decisdo dos Membros da Primeira Cdmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, consignada no dispositivo do Acorddo
n® 201-79.302, no sentido de "reconhecer a semestralidade da base de
calculo do PASEP", ja que a Unido Federal ndo interpds recurso
questionando esta materia;

* Devolvidos os autos a instancia de origem, para fins de liquidacao
do indébito discutido, com observancia da regra da semestralidade; assim
ndo o fez a Autoridade Fiscal, em cujos cdlculos a receita bruta do proprio
periodo de apuracdo permanece figurando, sem nenhuma explica¢do, como
base de cadlculo da exacdo, ao invés da receita bruta do 6° més anterior,
conforme o dispositivo do sobredito acorddo;

* Assim, no dmbito da pericia técnica pela qual desde ja protesta a
Requerente, devem ser refeitos os calculos de liquidagdo daqueles valores
recolhidos a maior, dessa vez de acordo com o mencionado critério da
semestralidade, tal como decidido, em definitivo, pela Primeira Camara do
Segundo Conselho de Contribuintes,

Da ilegal desconsideracdo parcial de recolhimentos comprovados
por meio de copias autenticadas de Darf

* Nos calculos de apuracdo dos valores a serem restituidos a
Requerente que vierem a ser refeitos, deverdo ser considerados todos os
recolhimentos indevidos, ainda que comprovados por meio de copias
autenticadas de Darf;

* Desprezando as copias autenticadas apresentadas pela Requerente,
a Autoridade Fiscal desconsiderou, total ou parcialmente, os recolhimentos
efetuados pela Requerente nos meses de setembro, outubro, novembro e
dezembro de 1990, dezembro de 1991 e mar¢o de 1993, na medida em que
ndo teriam sido confirmados - segundo alega¢do unilateral da Requerida,
desacompanhada de extrato do sistema integrado de recolhimento, ou
qualquer outra prova documental - em consulta aqueles registros
fazendarios;
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* Tal procedimento da Autoridade Fiscal, de toda sorte, contraria as
normas dos artigos 365, 1ll, e 384 do Codigo de Processo Civil, por for¢a
das quais a copia autenticada de documento tem fé publica,

Da equivocada desconsideracdo dos recolhimentos a maior de Pasep
em _relacdo _ao _ano-calenddrio _de 1990 e da nulidade do Despacho
Decisorio _por ocorréncia _de cerceamento _do direito _de defesa da
contribuinte

» Conforme se depreende do "Demonstrativo de Apuragdo de Crédito”
incluido pela Autoridade Fiscal no despacho decisorio objeto desta
manifesta¢do de inconformidade, foram desconsiderados os recolhimentos
de Pasep efetuados a maior em relagdo ao ano-calendario de 1990;

* Por meio do Termo de Intimagdo n° 838/2014, a contribuinte foi
intimada a comprovar a receita operacional bruta referente aos meses de
setembro, outubro, novembro e dezembro de 1990, devendo para tanto ser
apresentado o Livro Razdo. A autoridade fiscal justificou tal exigéncia,
argumentando que esses valores ndo teriam sido informados na DIRPJ do
ano-calendario 1990,

* Ao contrario do que afirmou a autoridade fiscal, consta da DIRPJ
do ano-calendario de 1990 (doc. n.° 05), apresentada no exercicio de 1991,
as bases de calculo do Pasep daquele periodo - ou seja, as receitas
operacionais brutas mensais de 1990, devendo tais valores ser
considerados, da mesma forma que foram considerados os valores
informados nas DIRPJ dos anos subsequentes;

* Assim, no dmbito da pericia técnica pela qual desde ja protesta a
Requerente, devem ser refeitos os calculos de liquidagdo daqueles valores
recolhidos a maior, dessa vez considerando como base de cadlculo do Pasep
a receita operacional bruta mensal do ano-calendario de 1990, tal como
consta da respectiva DIPJ, apresentada no exercicio de 1991, utilizando o
criterio da semestralidade;

* Caso, entretanto, ndo seja esse o entendimento deste Colegiado - o
que somente se admite para fins de argumentacdo, espera e confia a
Requerente que seja declarada a nulidade do despacho decisorio por ter
sido proferido com cerceamento do direito de defesa da contribuinte, pelo
indeferimento previo de qualquer nova dilagdo do irrazoavel prazo de 20
dias inicialmente assinalado para o resgate do Livro Razdo de ano em que
tal documento fiscal ainda ndo era obrigatorio (doc. 06), bem como pela
desconsidera¢do dos Livros Didrio daquele periodo, franqueados pela
Requerente (doc. 07), e dos esforgos que demonstrou estar envidando para
comprovar, por todos os meios possiveis, a receita operacional bruta das
referidas competéncias, e

Da solicitacdo de realizacdo de pericia técnica

» Conforme adiantado, na improvavel hipotese de que este Colegiado
discorde da homologagdo tdcita da compensa¢do declarada na DCOMP
apresentada em 15/08/2003 e do anterior pedido de restituicdo, protesta a
Requerente pela produgdo de prova pericial, na forma do art. 77, § 4°, da
Instrucdo Normativa RFB n.° 1.300/2012, c/c art. 16, IV, do Decreto n°
70.235/72, com o escopo de acabar, de uma vez por todas, sem mais perda
de tempo, com qualquer duvida acerca do quantum a ser restituido,
formulando desde ja o seguinte quesito unico:

- Qual o valor.atualizado do indébito cuja restitui¢do aqui se pleiteia,
de acordo. com a-sistematica, adotada. pela propria Autoridade Fiscal, no
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que utilizou como base de cdlculo das exagdes recolhidas a maior a receita
operacional bruta indicada nas DIRPJ da Requerente, mas considerando-se
o critério da semestralidade, os recolhimentos comprovados por meio de
copias autenticadas de Darf, e a receita operacional bruta mensal indicada
na DIRPJ do ano-calendario de 1990, e sem que, por outro lado, eventual
recolhimento a menor que se verifique em qualquer das competéncias seja
abatido do montante do indébito.

18. O processo foi encaminhado a esta Delegacia para julgamento.

Os argumentos aduzidos pelo sujeito passivo foram acolhidos apenas em
parte pela primeira instancia de julgamento, nos termos do correspondente acérdao, abaixo
transcrito:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragdo: 01/09/1990 a 31/12/1995

DCOMP.  APRECIACAO. DESPACHO  DECISORIO  VALIDO.
HOMOLOGACAO TACITA. NAO OCORRENCIA.

Ndo ha que se falar em ocorréncia de homologagdo tacita de compensag¢do
declarada em DCOMP, quando esta tiver sido apreciada pela autoridade
administrativa dentro do prazo de cinco anos contados da data da sua
transmissdo por meio de despacho decisorio valido.

DECISAO ADMINISTRATIVA DEFINITIVA. CUMPRIMENTO.

Ndo se constata a incorre¢do do despacho decisorio quando este tiver dado
cumprimento ao determinado na decisdo administrativa definitiva.
PAGAMENTOS. DESCONSIDERACAO PARCIAL. IMPROCEDENCIA.

Na apuragdo do valor do crédito a ser restituido/compensado, deve ser
considerado o valor integral do pagamento.

COMPENSACAO DE OFICIO. IMPOSSIBILIDADE.

Na apuragdo do valor do crédito a ser restituido/compensado, ndo cabe a
compensagdo de oficio de crédito referente a determinado periodo com

crédito tributario ndo constituido ou declarado referente a outros periodos
do mesmo ano-calendario, ja atingidos pela decadéncia.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/09/1990 a 31/12/1995

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE  DEFESA.
INEXISTENCIA.

Tendo sido o Despacho Decisorio proferido em estreita obediéncia aos
ditames da norma processual regente, dando total condi¢do ao impugnante
de expressar plenamente sua inconformidade, ndo hd que se falar em
cerceamento do direito de defesa muito menos na sua nulidade.

ONUS DA PROVA. ALEGACAO DESACOMPANHADA DE PROVA.

Cabe ao impugnante trazer juntamente com suas alega¢oes impugnatorias
todos os documentos que déem a elas for¢a probante.

PERICIA. PRESCINDIVEL.

A autoridade julgadora de primeira instincia indeferira o pedido de
realizacdo de pericia quando esta for prescindivel.

Manifesta¢do de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte:
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Por meio da decisdo em tela, como ja dito, afastou-se a tese da homologacao
tacita da compensacdo, indeferiu-se o pedido de pericia e homologou-se parcialmente a
compensagdo declarada até o limite do crédito reconhecido (R$ 160.335,71, atualizado até
29/09/2000).

Cientificada da referida decisdo em 08/04/2015 (conf. e-fls. 1420), a
interessada, em 08/05/2015 (e-fls. 1422), apresentou o recurso voluntario de e-fls. 1424/1446,
onde reitera os argumentos j4 aduzidos na primeira instdncia, tendo ressaltado, ainda, as
guestoes abaixo relatadas.

Reitera que teria ocorrido a homologagdo ticita da compensacdo, dada a
nulidade do primeiro despacho decisorio, "eis que afastados os motivos determinantes
declarados, equivocados no tocante aos critérios decadencial aplicavel ao caso e da
semestralidade da base de calculo (critério ignorado em sua apura¢do das exagoes)". Ressalta
que as hipdteses de nulidade tratadas no Decreto n® 70.235/72 ndo seriam exaustivas, citando
os artigos 2°, caput, e inciso VII, 50, incisos [ e V, e 53, da Lei n® 9.784/99, bem como o artigo
2°, caput, alinea "d", e paragrafo unico, alinea "d", da Lei n°® 4.717/65. Cita, ainda, precedentes
do CARF

Que o direito de defesa da suplicante teria sido cerceado dado o exiguo prazo
de 20 (vinte) dias para comprovagao da receita operacional bruta, e que, para fins de aludida
comprovagdo, seriam suficientes as bases de calculo declaradas na DIPJ do ano-base de 1990
(exercicio de 1991).

Também ataca o entendimento exarado pelo colegiado a quo na parte em que
o mesmo alega ter ocorrido um equivoco (contradicao) quando da digitacao do acordao CARF
n°® 201-79.302, de sorte que, para a DRJ, deveria prevalecer o entendimento do correspondente
conselheiro relator segundo o qual ndo ¢ aplicavel ao Pasep a regra inserta no artigo 6° da LC
n® 7/1970. Contra tal entendimento aduz a recorrente que a DRI "malferiu ali, dmv, regra
comezinha de Direito Processual, segundo a qual so a parte dispositiva da decisdo faz coisa
julgada, e por isso prevalece em eventual confronto com a fundamentacdo". Com isso defende
que o acordao n°® 201-79.302 nao teria sido cumprido na parte em que teria reconhecido a
semestralidade da base de calculo do PASEP. Ressalta também que ndo teria ocorrido
contradicdo naquele acorddo do CARF, ja que o relator designado em nenhum momento teria
se manifestado contrariamente ao critério da semestralidade, e que segundo o artigo 649, caput
e inciso I do CPC, "somente a parte dispositiva da decisdo faz coisa julgada, e por isso
prevalece em eventual confronto coma fundamentacdo". Defende ainda que o critério da
semestralidade ja seria pacifico ¢ época.

Com respeito a ndo aceitagdo das copias das DIRPJ do ano-base de 1990 pelo
simples fato de ndo haver identificacdo da pessoa juridica no Anexo 4 (onde foram informadas
as bases de calculo mensais do PIS/Pasep), ressalta que isso poderia ter sido resolvido por uma
simples intimagdo a empresa para que esta apresentasse a copia integral da declaracdo em tela,
"ao invés de exigir documento fiscal que a época sequer era obrigatorio". Afirma estar
acostando ao recurso a copia integral da declaragdo original entregue em 27/05/1991 (doc. 03),
€ que juntara aos autos a digitalizagdo de seus livros Didrio tao logo seja concluido trabalho
contratado para tal fim, exceto seja deferida a diligéncia para que os livros, de dezenas de
milhares de paginas, sejam retirados e examinados pelas autoridades fiscais. Acosta aos aitos
as 92 folhas dos termos de abertura e encerramento que comprovam a magnitude da
documentagao reportada (doc.-04).
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Protesta quanto a recusa das copias de DARF autenticadas "/4 (quatorze)
anos mais tarde", as quais teriam validade dada a fé publica dos documentos (art. 365, III e
384 do CPC). Cita jurisprudéncia do STJ e do CARF em sintonia com sua tese.

Por fim, requer a produgdo de prova pericial e diligéncia visando acabar com
qualquer duvida acerca do quantum a ser restituido, reiterando o quesito tnico formulado
quando da apresentacdo de sua manifestacdo de inconformidade. Requer também diligéncia
com fulcro na confirmagdo de recolhimento no montante de Cr$ 24.657.521,88, referente ao
m&s de setembro de 1990, cujo respectivo DARF ou copia autenticada nao consta dos autos, e
iinda, caso julgue necessario, para fins de confirmagdo das bases de calculo declaradas na

IRPJ do exercicio de 1991.

Por todo o exposto, requer a homologa¢do da compensacdo efetuada e o
reconhecimento do direito creditério guerreado.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Francisco José Barroso Rios

O recurso ¢ tempestivo e ha que ser conhecido por preencher os demais
requisitos materiais e formais exigidos para sua admissibilidade.

Conforme relatado, vé-se que o pleito diz respeito a pedido de restitui¢ao do
PIS, protocolizado em 29/09/2000, correspondente aos fatos geradores de 01/01/1989 a
31/08/1995, em que a interessada alega possuir direito creditorio de R$ 91.361.051,45. Em
15/08/2003 a suplicante apresentou DCOMP na qual informou ter efetuado compensacdo de
parte do crédito guerrecado com débito da Cofins referente ao més 07/2003, no valor de R$
11.959.651,77.

Primeiramente, importa destacar que nao estd mais em discussdo a questdo
atinente a decadéncia do direito de se pleitear a restituicdo, eis que ja existe decisdo sobre o
assunto proferida por este CARF, no caso, o acordao n° 9900-000.839, do pleno da Camara
Superior de Recursos Fiscais, o qual deu parcial provimento ao Recurso Extraordinério da
Fazenda Nacional para reconhecer a perda do direito de se pleitear a restituicdo apenas em
relagdo aos tributos com fatos geradores ocorridos antes de 29/09/1990. Assim, o CARF ja
decidiu, de forma definitiva, que a decadéncia nao atingiu o periodo de out/1990 a
ago/1995.

Diante disso, o processo retornou a unidade de origem para que esta,
superada a questdo da decadéncia - nos termos da decisdo do CARF - reapreciasse o pedido de
restituicao/compensacao do sujeito passivo. O pleito em tela, no entanto, foi indeferido sob o
seguinte fundamento (conforme despacho decisorio n® 180/2014 - e-fls. 1246/1254):

a) que "o contribuinte Telecomunicagoes de Minas Gerais S.A. - Telemig era
contribuinte do Pasep no periodo sob andlise", sujeito, portanto, ao regramento de que trata a
LC n° 08, de 03/12/1970, por ser a época uma sociedade de economia mista, com a maioria do
seu capital pertencente a Unido;
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b) diante disso, estava obrigada a recolher o PASEP com base na aliquota de
0,8% (vigente a partir de 1973) incidente sobre a receita orgamentaria, inclusive transferéncias
e receita operacional;

c) que a aliquota de 0,65% incidente sobre a receita operacional bruta e
transferéncias correntes e de capital recebidas deixara de viger com a publicacdo da Resolucao
do Senado I'ederal n® 49, de 10/10/1995, que suspendeu a eficacia dos Decretos-Leis n* 2.445
e 2.449, ambos de 1988, declarados inconstitucionais pelo STF;

d) assim, voltou a ser aplicada a Lei Complementar n° 08, de 03/12/1970, a
qua! cstava sujeita a interessada;

e) feitos os calculos constatou-se nao haver crédito favoravel ao sujeito
passivo eis que: i) relativamente aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de
1990, em vista da inexisténcia de base de calculo declarada e da ndo apresentagao dos DARF
originais (exigidos em vista da ndo confirmacdo dos pagamentos); ii) concernente aos demais
periodos (1991 a 1995), por insuficiéncia de recolhimento (conforme demonstrado nas
planilhas de e-fls. 1250/1252) e ndo confirmagdo da totalidade dos valores declarados pelo
contribuinte nos meses de dez/91 e mar/93.

Consta ainda do despacho decisério n® 180/2014 (e-fls. 1246/1254) que as
bases de calculo correspondentes aos anos-calendario de 1991 a 1995 foram obtidas das DIPJ
declaradas pelo sujeito passivo. Vé-se das planilhas de célculo elaboradas pela autoridade
administrativa (e-fls. 1249/1252), particularmente nas colunas "CREDITO APURADO", que,
na verdade, os montantes pagos foram inferiores ao PASEP que deveria ter sido recolhido
no periodo. Portanto, concluiu a autoridade administrativa nao haver crédito em favor da
interessada.

Em seu recurso a interessada defende, primeiramente, seja reconhecida a
homologagao tacita da compensagdo, dada a aduzida nulidade do primeiro despacho decisorio,
"eis que afastados os motivos determinantes declarados, equivocados no tocante aos critérios
decadencial aplicavel ao caso e da semestralidade da base de calculo (critério ignorado em
sua apuragdo das exagoes)". Ressalta que as hipdteses de nulidade tratadas no Decreto n°
70.235/72 nao seriam exaustivas, citando os artigos 2°, caput, e inciso VII, 50, incisos [ e V, e
53, da Lei n°® 9.784/99, bem como o artigo 2°, caput, alinea "d", e paragrafo unico, alinea "d",
da Lein® 4.717/65.

Tal alegacdo, no entanto, deve ser rejeitada de pronto, posto que a causa da
suposta homologagao - nulidade do despacho decisorio que indeferiu o pleito por alegada
decadéncia - ndo ocorreu. Com efeito, em nenhum momento, quer na primeira instancia - DRJ,
quer na segunda - CARF, referido despacho chegou a ser anulado. E, de fato, ndo havia razao
para sé-lo, eis que o mesmo ¢ higido, proferido por autoridade competente, tendo, apenas, se
baseado em entendimento diverso para a contagem do prazo decadencial - e, diga-se de
passagem, razoavel a época - aquele adotado pela instincia recursiva de segunda instancia -
CAREF.

Além disso, como bem lembrado pela decisdao recorrida, a nulidade nao foi
arguida pela interessada na manifestacdo de inconformidade formulada em face do despacho
decisorio que alega ser nulo. Assim, ndo obstante a nulidade, por ser questdo de ordem publica,
possa ser alegada a qualquer tempo, ndo ha como se acolher o argumento em tela, uma vez
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comprovada a validade do despacho decisorio, apesar de o0 mesmo, posteriormente, haver sido
reformado em parte pelas instancias superiores.

Alids, a propria reforma parcial do entendimento contido no despacho
decisorio repostado deixa claro que o mesmo nao padece de nulidade.

Por fim, vale lembrar a regra do artigo 278 do novo Cddigo de Processo Civil
(Lei 1° 13.105, de 16/03/2015), que repete ipsis litteris a regra do artigo 245 do antigo CPC
(Lei n” 5.869/73), segundo a qual "a nulidade dos atos deve ser alegada na primeira
portunidade em que couber a parte falar nos autos, sob pena de preclusdo".

Assim, considerando que a DCOMP foi apresentada em 15/08/2003 e o
despacho decisorio foi exarado em 13/05/2005 (conf. e-fls. 310), ndo hd que se falar em
homologagao tacita da compensacdo em tela.

Da mesma forma devera ser afastada a tese da interessada segundo a qual seu
direito de defesa teria sido cerceado dado o exiguo prazo de 20 (vinte) dias para comprovagao
da receita operacional bruta, e que, para fins de aludida comprovagdo, seriam suficientes as
bases de célculo declaradas na Declaragdo de Imposto de Renda do ano-base de 1990
(exercicio de 1991).

Como demonstrado na decisdo a quo as exigéncias formuladas pela unidade
de origem foram razodveis, nao havendo nada que caracterize suposto cerceamento ao direito
de defesa do sujeito passivo. Sobre a questdo, remeto o leitor aos itens 22 a 30 da decisdo de
primeira instancia (e-fls. 1398/1399), ressaltando em acréscimo que a lide diz respeito a
pedido de restituicio/compensacio, onde a apresentagdo das provas do direito creditdrio deve
ser prontamente satisfeita pela parte interessada - sujeito passivo, requisito indispensavel para o
reconhecimento do crédito, nos termos do artigo 170 do CTN.

Ainda no tocante a prova, ressalto ser razoavel a unidade de origem, diante da
ndo comprovagao dos pagamentos, exigir os DARF originais, até porque tais documentos nao
constam dos registros da Receita Federal. A exigéncia em tela ndo representa nenhum abuso da
autoridade fiscal, j4 que a retencdo do documento ¢ condi¢do para a suspensdao do crédito
relacionado ao documento, como, alids, estd previsto no artigo 8°, inciso III, da Portaria
CODAC n° 89, de 19/07/2013".

" Art. 8° Nio sendo localizado um registro de pagamento ou de depdsito, apds esgotadas todas as formas de pesquisa conforme
o art. 2°, deverdo ser adotadas as seguintes providéncias:

I - reter o documento apresentado como comprovante de arrecadacdo, mediante lavratura de termo de retengdo em 2 (duas)
vias, conforme Anexo IX, registrando o tipo de documento retido (Darf, GPS, comprovante de auto-atendimento, etc.) e se o
documento retido € original ou cdpia;

II - entregar ao contribuinte ou ao seu preposto a 1* via do Termo de Retencao;

III - havendo crédito relacionado ao documento retido e caso este seja original, providenciar a suspensdo do crédito por meio
de processo de representacio, juntando a 2° via do Termo de Retengdo, seguida do documento retido;

IV - ndo havendo crédito, juntar em processo ja formalizado a 2° via do Termo de Retencdo seguida do documento retido, ou
formalizar processo em nome do contribuinte, sob o coédigo Comprot 21735.2 - “Termo de Retengdo/Documento de
Arrecadagao — Assuntos Tributarios Diversos”, tendo como peca inicial o Termo de Retengdo seguido do documento retido;

V - encaminhar copia legivel do documento retido a area de controle da Rede Arrecadadora da delegacia que jurisdiciona a
matriz do agente arrecadador, informando o numero do processo correspondente e indicando tratar-se de “arrecadagdo ndo
confirmada”;

VI - encaminhar o processo ao setor de administracdo do crédito tributario da unidade que jurisdiciona o contribuinte.

Paragrafo tinico. Para o encaminhamento de que trata o inciso V, devera ser consultada a “Tabela de DRF x Matriz Banco”
constante' doSiscac!
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Tal praxe ha muito vem sendo adotada pela Receita Federal para questionar a
institui¢do financeira arrecadadora quando ha necessidade de se confirmar determinado
documento de arrecadagdo. Hoje a reten¢do de documentos para averiguagdo, em tais casos, €
regida pela ja citada Portaria CODAC n° 89, de 19/07/2013 (que revogou a Portaria CORAT n°
37, de 25/10/2601), cujo artigo 12, inciso II, prevé inclusive a formaliza¢do de representacao
fiscal para fins penais quando do ndo reconhecimento da chancela aposta no documento pela
instituigdo financeira’.

Vale ressaltar, por fim, ser completamente desarrazoada a pretensao do
ujeito passivo quanto a anexacdo de um "extrato do sistema integrado de recolhimento, ou
qualquer outra prova documental" (v. e-fls. 1441) para fins de comprovacao da inexisténcia
dos registros dos pagamentos na base de dados da Receita Federal. E a razdo ¢ muito simples: a
impossibilidade de se fazer prova negativa.

Delimitado o periodo ndo atingido pela decadéncia (outubro/1990 a
agosto/1995) e superadas as questdes alusivas a nulidade/homologacao tacita, passemos ao
exame da materialidade do direito creditorio alegado pela interessada.

Primeiramente, merece ser examinada se a semestralidade do PASEP ja foi
definida ou nao pelos acordaos do CARF proferidos nos autos do presente processo.

Conforme relatado, a suplicante ataca o entendimento exarado pelo colegiado
a quo na parte em que o mesmo alega ter ocorrido um equivoco (contradi¢do) quando da
digitacdo do acérdao CARF n°® 201-79.302 (e-fls. 487/498) - o primeiro acordao deste
Conselho exarado nos autos do presente processo. Para a DRJ, deve prevalecer o entendimento
do correspondente conselheiro relator segundo o qual ndo ¢ aplicavel ao Pasep a regra inserta
no artigo 6° da LC n° 7/1970, cujo paragrafo unico dispde que "a contribui¢do de julho sera
calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com base no faturamento de
fevereiro; e assim sucessivamente". Ou seja, a regra da semestralidade.

2 Da Chancela nio Reconhecida

Art. 10. Se, em decorréncia do previsto no inciso V do art. 8°, a delegacia que jurisdiciona a matriz do agente
arrecadador encaminhar documento da institui¢do financeira informando que a chancela aposta no documento
retido ndo foi reconhecida, o setor de administracdo do crédito tributirio da unidade que jurisdiciona o
contribuinte devera:

I - juntar o documento da institui¢do financeira ao processo correspondente;

II - intimar o contribuinte a prestar esclarecimentos acerca da informag@o da institui¢do financeira, conforme
Anexo X;

IIT - juntar a Intimacdo ou o Edital ao processo.

§ 1° No caso de pessoa juridica, a intimagao de que trata o inciso II devera ser dirigida a esta, aos cuidados do
seu responsavel legal perante a RFB, que consta no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ).

§ 2° No caso de a intimacdo prevista no inciso II ndo ser entregue em decorréncia de endereco incerto ou
desconhecido, o contribuinte deve ser intimado por meio de edital.

Art. 11. Caso o contribuinte, dentro do prazo para manifestacdo, apresente informagdes ou elementos suficientes
que contraponham a informacdo prestada pela instituicdo financeira, o processo correspondente deverd ser
encaminhado a area de controle da Rede Arrecadadora da delegacia que jurisdiciona a matriz do agente
arrecadador.

Art. 12. Se o contribuinte ndo se manifestar ou apresentar informagdes ou elementos insuficientes para
contrapor a informagdo prestada pela institui¢do financeira, o setor de administragdo do crédito tributario da
unidade que jurisdiciona o contribuinte devera:

I-reativar o>débito, na hipotese'de ter havido'a sua suspensio;

Il =iprovidenciar @ Representacdo Fiscal paraFing Penais,/observando-se a legislacdo especifica.
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Abrindo aqui um pequeno paréntesis, cumpre registrar que a questdo da
semestralidade do PIS encontra-se pacificada na Camara Superior de Recursos Fiscais,
segundo a qual a base de célculo em tela, nos termos do artigo 6°, paragrafo unico, da LC
07/70, ¢ o faturamento do sexto més anterior, sem correcdo monetaria (por inexistir previsao
legal para tal corregdo). Tal entendimento permaneceu incélume até a edigdo da MP n°
1.212/95 (convertida na Lei n® 9.715, de 25/11/1998), quando, a partir de seus efeitos, a base
de calculo ao PIS passou a ser o faturamento do més anterior, nos termos de seu artigo 2°. Esse
assurnito, inclusive, € objeto da Simula CARF n° 15, redigida nos seguintes termos: “A base de
ciiculo do PIS, prevista no artigo 6° da Lei Complementar n° 7, de 1970, é o faturamento do
sexto més anterior, sem corre¢cdo monetdaria” 3,

Contudo, em analise do acéordao CARF n° 201-79.302, de 24/05/2006, ¢ ao
contrario do que alega a interessada, resta claro que aludida decisdo ja decidiu de forma
definitiva sobre a sujeicdo da interessada ao recolhimento do PASEP, o qual nio estava
sujeito a semestralidade da base de calculo como ocorria para o PIS, eis que "/...] na LC n°
8/70 ndo ha a regra inserta na LC n°7/70, art. 6”'.

Reproduzo, abaixo, o trecho do voto do conselheiro relator Walber José da
Silva na parte em que ele trata dessa questdo (v. e-fls. 495/496):

[]

Vencido na preliminar [ou seja, na parte em que se entendia pela
decadéncia do direito quanto aos pagamentos ocorridos até 29/09/1995],
passo _ao exame das questoes de mérito: aplicacdo da LC n° 7/70, ao invés
da LC n°8/70, e a semestralidade da base de cdlculo do Pasep.

Em que pesem as li¢oes da recorrente para alunos de primeiro ano do
curso de Direito, ndo ha como afastar a aplicagdo de uma lei tributaria
vigente sem que Se reconheg¢a previamente que a mesma colide com
disposicoes constitucionais. Este reconhecimento pressupoe a declaragdo de
sua inconstitucionalidade, tarefa afeita ao Poder Judiciario, como bem disse
o Acorddo recorrido. O fato de a eventual colisdo se dar com principios
constitucionais em nada afeta a tarefa de declaracio de
inconstitucionalidade.

No caso sob exame pretende a recorrente afastar a aplicacdo do art.
3° da Lei Complementar n° 8/70, por entender que sua aplicacdo fere
principios _constitucionais, especialmente o da igualdade e o da eqiiidade.
Mais ainda. Pleiteia a aplicacdo do § 2° do art. 3° da Lei Complementar n°
7/70, mesmo sendo uma sociedade de economia mista.

Embora este Colegiado ndo tenha competéncia para afastar a
aplicagcdo de lei sob o argumento de que a mesma fere esse ou aquele
principio constitucional, no caso sob exame ndo vislumbro nenhuma afronta
a nenhum principio constitucional.

A recorrente, a época dos pagamentos indevidos, detinha o monopolio
estatal dos servigos de telefonia no Estado de Minas Gerais e, ainda,
poderia receber recursos transferidos pelo Governo Federal, tanto para
custeio como para investimentos. Nestas condigoes, ndo se assemelha, nem
de longe, as demais empresas prestadoras de servigos do setor privado, que

? Tal questdio também ja esta pacificada no 4mbito do Superior Tribunal de Justica, conforme ementa do acorddo
proferidopor: sua’cPrimeéira” Se¢do” nos’’Embargos de Divergéncia no Recurso Especial no 255.519/PR, de
23/06/2004 (Relator Min. Franciulli Netto =/DJFde-06/09/2004, pb57)
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estavam em mercados competitivos, ndo tinham clientes cativos, ndo
recebiam recursos publicos para custeio ou investimentos e os proprietdrios
ndo faziam os pregos.

E evidente que, a época da ocorréncia dos fatos geradores aqui
discutidos, a recorrente estava em larga vantagem em relagdo as demais
empresas prestadoras de servigo: tinha clientes cativos, subjugados, recebia
recursos publicos e o prego dos seus servigos era determinado pela socia
majoritaria - a Unido - independente das forcas do mercado. Pelo invocado
principio da eqiiidade, sendo diferente a recorrente, diferente pode ser o
tratamento tributario.

A Lei Complementar n° 8/70 foi recepcionada pela Constitui¢do
Federal de 1988, sem ressalvas, e esta determina, em seu art. 3°, que as
empresas de economia mista contribuirdo para o Pasep com 0,8% da
receita or¢camentaria, inclusive transferéncias e receita operacional.

Art. 3° - As autarquias, empresas publicas, sociedades de economia
mista e fundacdes, da Unido, dos Estados, dos Municipios, do Distrito
Federal e dos Territorios contribuirdo para o Programa com 0,4% (quatro
décimos por cento) da receita orcamentaria, inclusive transferéncias e
receita operacional, a partir de 1° de julho de 1971; 0,6% (seis décimos
por cento) em 1972 e 0,8% (oito décimos por cento) no ano de 1973 e
subseqiientes, " (negritei)

Ja disse acima que a administragcdo publica rege-se pelo principio da
estrita legalidade (CF, art. 37, caput), especialmente em matéria de
administra¢do tributdria, que é uma atividade administrativa plenamente
vinculada (CTN, arts. 3° e 142, paragrafo unico). Desta forma, o agente
publico encontra-se preso aos termos da lei, ndo se lhe cabendo inovar ou
suprimir as normas vigentes, o que significa, em ultima andlise, introduzir
discricionariedade onde ndo lhe ¢ permitida.

Ndo hd nenhuma duvida de que a recorrente era contribuinte do
Pasep, por expressa previsdo contida na Lei Complementar n° 8/70. Em
assim sendo, a ela ndo se aplicam os dispositivos da Lei Complementar n’
7/70, inclusive seu famigerado art. 6°.

Como bem disse o Acorddo recorrido, ndo ha previsdo legal para se
acolher a pretensdo da recorrente e, conforme dito acima, nem desrespeito
a principios constitucionais houve.

Os calculos efetuados pelo Acorddo recorrido merece (sic) reparo,
embora ndo afete o resultado do julgamento, para considerar a aliquota de
0,65% a partir de outubro de 1995, conforme prevé o AD SRF n° 39/95.

Quanto a semestralidade da base de cdlculo, volto a afirmar que na
LC n° 8/70 ndo ha a regra inserta na LC n° 7/70, art. 6°. O prazo de
recolhimento estava previsto, a época da ocorréncia dos fatos geradores, no
art. 15 do Decreto n°71.618/72, verbis:

"Art. 15. As contribui¢des devidas ao PASEP serdo recolhidas até o
ultimo dia do més em que forem devidas."

O prazo de pagamento acima foi alterado pelos Decretos-Leis n°s
2.445/88 e 2.449/88. Muito embora declarados inconstitucionais, devem ser
consideradas as alteragoes legislativas que se sucederam quanto ao prazo
de recolhimento da contribuicdo ao PIS/Pasep e sua indexagdo,
especialmente as seguintes disposi¢oes, Lei n°7.691/88 (arts. 1°a 4°), Lei n°
7.799/89 (arts. 67 a 69), Lei n° 8.012/99 (art. 1°), Lei n° 8.218/91 (art. 2°),
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Lein®8.383/91 (art. 52), Lei n°® 8.850/94 (art. 2°), Lei n® 9.065/95 (art. 17), e
Lei n®9.069/95 (art. 57).

Quanto a correcdo monetdria, a LC n°08/70 e o Decreto n®71.618/72
ndo previam, sequer implicitamente. Até a Lei n® 9.691/88 ndo havia, pois, a
corregdo monetdria, isto é, havia um largo prazo concedido pelo Decreto n’
71.718/72 para o recolhimento da exagdo sem atualizagdo. E o beneficio de
recolher valores ndo corrigidos monetariamente teve fim com a vigéncia da
Lei n°7.691/88, a qual previa, a partir de 1° de janeiro de 1989, que o valor
das contribuigées para o PIS seria convertido em quantidade de ORTNs, no
terceiro dia do més subseqiiente ao do fato gerador (art. 1° IIl). Por esta
razdo é que antes de 01/01/1989 ndo ha falar em corre¢do monetaria do
valor devido ou da base de cdlculo.

Isto posto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso
voluntario para, em relacdo aos pagamentos efetuados a partir de
29/09/1995, reconhecer o direito a restituicdo de eventual pagamento em
valor maior que o devido pela Lei Complementar n° 8/72 e alteracoes
posteriores, exceto os Decretos-Leis n’s. 2.445 e 2.449, de 1988.

O entendimento em tela, vale lembrar, foi mantido na sua integralidade
pelo entdo Segundo Conselho de Contribuintes. No inicio do voto do conselheiro Walber
consta que 0 mesmo somente foi "(VENCIDO QUANTO A DECADENCIA)" (ver e-fls. 491).
Por sua vez, no voto vencedor do conselheiro Gustavo Vieira de Melo Monteiro, onde se atesta,
em seu inicio, que o mesmo foi "(DESIGNADO QUANTO A DECADENCIA)", aludido
conselheiro reitera tal questdo ao afirmar, na abertura de seu voto, o seguinte:

Discordo do ilustre Conselheiro-Relator quanto a questdo relativa ao
prazo decadencial para pleitear repeticdo/compensacdo de indébito, cujo
termo a quo ird variar conforme a circunstancia. (grifei)

Confira-se diante das imagens dos arquivos objeto dos autos extraidas do e-
processo:

Ministério da Fazenda
Segundo Conselho de Contribuintes

Processon® : 10680.012301/00-29
Recursnon® @ 132.301
Acordio n® : 201-79.302

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
WALBER JOSE DA SILVA
(VENCIDO QUANTO A DECADENCIA)

O recurso voluntario é tempestivo ¢ atende s demais exigéncias legais, razio pela
qual dele conhego.

A recorrente esta pleiteando que a Administragio Tributaria deixe de aplicar a Lei
Comodementar n® 8/70 para anlicar a Lei complementar n® 7/70, relativamente 4 sua obrizacio de
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Ministéno da Fazenda
Segundo Consclho de Contribuintes

Proresso o @ 10680.012301/00-29
Recurson® @ 132301
Acérddon® @ 201-79,302

VOTO DO CONSELHEIRO
GUSTAVO VIEIRA DE MELO MONTEIRO
(DESIGNADO QUANTO A DECADENCIA)

Discordo do ilustre Conselheiro-Relator quanto a questio relativa ao prazo
decadencial para pleitear repetigio/compensagiio de indebito, cujo termo a quwe ira variar
onforme a circunstincia,

E o voto vencedor, vale destacar, aborda exclusivamente a questio da
contagem do prazo decadencial para fins de restituicdo, sendo o mesmo "/.../ para afastar
a decadéncia suscitada na decisdo recorrida, reconhecendo o direito de a recorrente ver
apreciado seu pedido de restituicdo/compensa¢do".

Portanto, a decisdao do entdo Segundo Conselho de Contribuintes proferida
em 24/05/2006, objeto do acérdao n° 201-79.302 (e-fls. 487/498), foi no sentido de:

a) afastar a decadéncia (questdo unica em que foi vencido o conselheiro
Walber José da Silva), uma vez admitida a contagem do prazo decadencial a partir da
Resolugido do Senado Federal n® 49/95, que retirou a eficicia dos Decretos-Leis n® 2.445 e
2.449, de 1998, declarados inconstitucionais pelo STF; e,

b) afastada a decadéncia, decidiu a Turma reconhecer a inaplicabilidade da
semestralidade da base de calculo ao Pasep, segundo os termos delineados pelo voto do
conselheiro Walber (pois ndo ¢ aplicavel ao Pasep a regra inserta no artigo 6° da LC n°
7/1970), questdo analisada exclusivamente no voto deste conselheiro, ja que o voto
vencedor tratou unicamente da contagem do prazo decadencial para se pleitear a
restituicao.

Assim, ndo ha nenhuma duvida de que o correspondente acordao foi anotado
com equivoco na parte em que afirma "b) para reconhecer a semestralidade da base de
calculo do Pasep", erro este evidente, posto que a semestralidade é afastada na unica parte
em que a essa questdo é abordada, ou seja, no voto do conselheiro Walber, onde se afirma a
sujeicdo da interessada ao recolhimento do PASEP e a niao aplicacdo da semestralidade
da base de calculo como ocorria para o PIS, eis que "/...] na LC n° 8/70 ndo hd a regra
inserta na LC n°7/70, art. 6.

Nao se pode admitir que acoérdio que trate de entendimento
completamente alheio aos termos dos votos que prevaleceram (o do relator, em parte,
quanto a questdo da sujeicao da interessada ao PASEP e a inaplicabilidade da semestralidade a
essa contribuicdo, e o do redator designado para redigir o voto vencedor unicamente na parte
relativa & contagem do prazo decadencial) subsista para fazer coisa julgada concernente
inclusive a nao sujeicio do contribuinte ao PASEP (v. e-fls. 488), questdo a qual, em
evidente equivoco, consta do acordio como unianime, ou seja, como se até o relator tivesse
entendido nesse sentido. Confira-se:
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Ministério da Fazenda
Segundo Conselho de Contribuintes

Processo n® @ 10680,012301/00-29
feemson? @ 132301
Acordion® : 201-79.302

ACORDAM os Membros da Primeira Cimara do Segundo Conselho de
Contribuinics. em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator-
Designado. da seguinte forma: I) por maioria de votos: a) para considerar que o prazo
decadencial conta-se a partir da Resolucio do Senado Federal n® 49/95, Vencidos os
Consclheiros Walber José da Silva (Relator), Mauricio Taveira e Silva e José Antonio Francisco,
que consideram prescrito o direito a restituigdo em 05 (cinco) anos do pagamento; e b) para
reconhecer a semestralidade da base de cdlculo do Pasep. Vencidos os Conselheiros Walber
Tosé da Silva (Relator) e José Antonio Francisco. Designado o Conselheiro Gustavo Vieira de
Melo Monteiro para redigir o voto vencedor; e II) por unanimidade de votos, negou-se
provimento quanto a sujeicdo ao Pasep. Fez sustentagao oral, pela recorrente, o Dr. Dirlei de
Assungao

. Sala das Sessdes, em 24 de maio de 2006,

O entendimento defendido pela interessada, como se viu, nao se sustenta,
como se extrai sem nenhum esfor¢o da simples leitura do voto acima reproduzido, bem como
da ementa do acordao, onde esta consignado o seguinte:

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CONTRIBUINTE DO
PASEP.

A norma instituidora da contribuicdo para o Pasep (LC n’
8/70) dispoe que entre os seus contribuintes se encontram as
sociedades de economia mista. A estas ndo se aplicam a Lei
Complementar n° 7/70.

Portanto, ndo ha sombra de duvida quanto ao alcance do acérddao n°® 201-
79.302 do entao Segundo Conselho de Contribuintes.

Inadmissivel a pretensdo do sujeito passivo de, em prejuizo ao Erério, buscar
se aproveitar de um equivoco notorio (que, como tal, nem se sujeita a apresentacao de prova -
CPC, art. 347, inciso I) para se locupletar de milionario "crédito" tributario, a revelia de
importantes principios que regem o direito processual como o da lealdade, o da moralidade e
da propria finalidade do processo, que ¢ "dizer o direito". A aceitacdo do argumento da
interessada também iria de encontro aos principios da legalidade, da razoabilidade, da
motivagdo, da seguranga juridica e do interesse publico, que regem a Administragdo Publica
(artigo 2° da Lei n°® 9.784/99).

Nao bastasse tudo o que foi até aqui exposto, estabelece o artigo 277 do novo
CPC que, "quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerara valido o ato se,
realizado de outro modo, lhe alcangar a finalidade" (regra do artigo 244 do antigo CPC).

Vale lembrar também que muito embora ndo tenham sido opostos embargos
de declaragdo, estabelece o artigo 1.025 do novo CPC que "comsideram-se incluidos no
acorddo os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que
os._embargos._de._declaracdo. sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior
considere existentes erro, omissdo, contradi¢do ou obscuridade". 1sso revela a importancia de
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se manter a higidez do entendimento objeto do acorddo, ja que eventuais "erro, omissdo,
contradi¢do ou obscuridade", porventura arguidos via embargos declaratorios inadmitidos ou
rejeitados, poderdo, mesmo assim, ser objeto de exame pela instancia superior.

Por fim, importa lembrar que o entendimento aqui exarado esta em sintonia
com o que foi proterido pelo e. STJ no julgamento do Recurso Especial n® 912032/SP, de
27/03/2008, onde restou consignado que, em contexto "em que ha divergéncia entre os
conteudos da ementa e do voto condutor do julgado, deve prevalecer este, porque, na esteira
da jurisprudéncia assente nesta Corte, a ementa ndo integra o julgado" (grifei).

Por todo o exposto, entendo como ja definitiva a decisdo administrativa no
que concerne a sujei¢do do contribuinte ao PASEP e a consequente niao aplicacio da
semestralidade da base de calculo (como ocorria para o PIS). Até porque, para finalizar, tal
questao nao foi objeto do recurso a Camara Superior de Recursos Fiscais.

Portanto, uma vez afastadas as hipdteses de nulidade e de cerceamento
ao direito de defesa da interessada, bem como demonstrado que niao ocorreu a
homologacio tacita da compensacio, e diante da coisa julgada administrativa
concernente a sujeicio do contribuinte ao PASEP e a nio aplicacdo da semestralidade da
base de calculo em face dessa contribui¢ido (como ocorria para o PIS), resta verificar se
ha comprovacao do direito creditorio reclamado pela suplicante.

Como ja ressaltado linhas acima, os calculos ja realizados pela unidade de
origem - objeto do despacho decisério n® 180/2014 (e-fls. 1246/1254) - demonstraram que:

i) relativamente aos meses de setembro, outubro, novembro ¢ dezembro de
1990, nao foram declaradas as bases de célculo e ndo foram apresentados os DARF originais
(exigidos em vista da ndo confirmagdo dos pagamentos);

ii) concernente aos demais periodos (1991 a 1995), houve insuficiéncia de
recolhimento (conforme demonstrado nas planilhas de e-fls. 1250/1252), e ndo foram
confirmados na totalidade os valores declarados pelo contribuinte nos meses de dez/91 e
mar/93.

A questdo da sujei¢do do contribuinte ao PASEP e a consequente nao
aplicacdo da semestralidade para fins de determinagdo da base de calculo em cada més,
utilizada para fins de apuragdo dos valores devidos e de eventual direito creditdrio, ja foi
definitivamente superada por decisdao do entdo Segundo Conselho de Contribuintes, conforme
fartamente demonstrado linhas acima. Da mesma forma, a impossibilidade de se admitir copias
autenticadas de DARF para confirmar supostos pagamentos cujos registros ndo constam das
bases de dados da Receita Federal também ja foi analisada, razdo pela qual ndo ha mais nada a
se tratar relativamente ao periodo de 1991 a 1995, concernente ao qual nao existe crédito
tributdrio favoravelmente ao sujeito passivo, ja que os recolhimentos realizados pela
interessada foram até mesmo insuficientes para o pagamento do PASEP que deveria ter
sido recolhido na ocasido.

Como ja dito, segundo os calculos que integram o despacho decisorio n°
180/2014 (e-fls. 1246/1254), em que as bases de calculo correspondentes aos anos-calendario
de 1991 a 1995 foram obtidas das DIPJ declaradas pelo préprio sujeito passivo, constata-se,
nas planilhas de e-fls. 1249/1252, notadamente nas colunas "CREDITO APURADO", que os
montantes pagos foram inferiores ao PASEP que deveria ter sido recolhido no periodo.
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Portanto, correta a conclusdo da autoridade administrativa no sentido de ndo haver crédito em

favor da interessada relativamente ao periodo em tela. Confira-se:

Exergicio de 199]

Codigo de recerra 2084 (Pasep — Receita Operacional).

FIl. 1679

S3-C3T1
Fl. 1.678

1991
RECOLHIMENTO BASE DE PASEP A CREDITO VIR A
Fato Cerador | Data Venc. | VIr. Declarado [Vir, Darf Sistema|  CALCULO PAGAR APURADD | COMPENSAR
~ jn b5 564767883 as6a7e7ee3|  eoGasseaseo0]  sesovasoss|  -zeserran:
v | teoast 57110018 57710018  7eesdnenroce|  seTaTamsEl  -20iannan
mar LGt MT0e01Es| 717060165 a2eTorssoson|  74q3esed 24260075
at 007191 55 956, 956,41 sigsaoseRl|  aeaopiaesson]  eoniziwoEy] 555409
nai TG 6262513226  G2eesidzae|  ae7saadsndon|  7TA0ESESZI 14777 4ERGT
| atomen 6396333208 6396333200 990130671000  79.210.45368  -15.247.12159
_ 071091 208561 02085614 100628556000  864s02eede|  ieaeazes
ago DEnEal 18, 246344 54 30,246,344 B4 13.038.933.309,00 104.312.065 47| -H6.066.721 93 '
set 071091 9543006367 543056367 1arozrerasaoo]  1mezramese 22183101499
out 07191 136.551.167.32] 13655116732 2102380372000  188.49122970(  -31.640.06238
nov 0612091 18405308631  18405308631|  2Bsi562683500] 228125048 437182837
dez 0801192 HTTAEE00] 21778116600
dez 17101192 13,146 649 58 195149971 35405913.071,00] 28324730457  -52.897 563,67
ez o1z B7B.782,76 1707524
Totais 1.114.665.308,22 174507 40.913,00 139605872090  -282630 270,17 0,00
Valores em cruzeiro {Cr8).
Exercicio de 1992
Codigo de receita 3084 (Pasep — Receita Operacional).
1892
RECOLHIMENTO BASE DE PASEP A CREDITO VLR A
Fato Gerador| Data Venc. | Vir. Declarado |VIr. Darf Sistema]  CALCULO PAGAR APURADO | COMPENSAR
= aLL PTG 52 SE.GGIG3232.000  4532B1.30586( -101.028.633 56
jan 2010292 14.701.185,32 14.701.185,32
fev sz £9580425.3 88,550 428,33 63.341570.003,001 50673256002 7.184,840,75
fgy 160aEE 445,366,590 44 445,556 980, 44| ' ' T
mar banasz 450000000001 450.000.000.00 TO0S0ITHE0,00  SE0A03ODSSH  -B0.403.00555
mar oriname 20,000.000,00 20,000.000,00
abr T 4501.000.000,00 450.000.000,00
abr lansnz 168,501 566,73 16660196673 9601184078000  TEEOSATIG2M| 149272 70T 42
abr 110682 20,052,09 20.052,09
mai TRIDES2 e0gwz1ie|  7E0EaR2213Y  14mizirzenn 91620685781 13845763642 0,00
L ononEz 70000000000} 740 000.000.00 135.911232351.00' 1095208 262,89  -191.476 697 B9
jun 1307152 20382196500  203.621.565,00
jul Wes | 131790070600 131790070600 1865314607Ea00| 149225168618 17435088015
ago 140992 | 156046285600] 1560462858000 221475864069.000 1771E0BSM25H 21134405455
sel 161082 | 1880869.16500( 16808em16500| 2e0BiSBEIS00| 208758526892 20671610392
out 13192 | 158807909600 1508070006000 325.08077584500( 260791820677 -1.009.839.110,77
nov 091292 | 210664074800 2106.640.748,00) 394.450936.462,00(  3.155607.491,70( -1.048.966.743 70
dez 1BDNES 35000000000 3500, 000.009,00 485073012 040, JBA05E4.095,32 47 16268107
dez 201793 33340141525 33340141525 E'B|
Tolais 15.937.006.675,43 2412357.547.597,00  19.298.860.380,78 -3.361.653.705 39 0,00

Valores em cruzeivo (Cr8l
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Exercicio de 1993
Codigo de receita 3084 (Pasep — Receita Operacional).
1993
_ RECOLHIMENTO BASE DE PASEP A CREDITO VLR A
Fato Gerador | Dela Venc. | VIr. Declarado |Vir. Darf Sistema|  CALCULO PAGAR APURADD | COMPENSAR
jan 16 1293 4418.210.31530( 441821005300  TH4426154.00000  E15408.232,00 -1.657.196. 316,70
lew | 120383 4.500.000.00000f 4500000000001 TOZ34E71.000,00 SE1BTOLFEA0N -1.118.7971.768,00
ma B ] DO61.684.83200)  5.961.684.832.00
~ N A : BT ETIS43.00000 GE23 70154400 425057357 00
2004193 £.198.734.287 00 23704843500
ohr 175433 10.638.764.200,17)  10.638.764. 20017 1.454.602621.000,000 11.636.828.965,00)  -595.064.767 43
mal 14106433 14.050.196.489 43| 14.050.196.485.43 1.961.626.091.000,000 15.694.608.725,00) -1.644.412 238 58
[ jun 120713 1926555361500 19.269.553 615,000 2727 112868.000,000 21.616.902.944,00) -2.547 348325 00 000
jul OH0EE3 25.813.452,23 FEE13452 2% 3772504400 26.897.856,33 -4.084.404,13 '
230 130599 350000000 3500000009 5:200.108,007,00 41.600,364,08 4 B10TET, 58
h f , i B Pl RO
ago 2083 1.980.136.48 1,500,136 48 ’
et 151063 G,5%5.404,29 8,585,404, 25 T.436.83.669,00 30484717 51 8.100.686, T8
out 1811143 B, 555.378,91 86,556,478, 91 10.185.585,046,00 1.485.560,37 5.068.818,54{
nay 0712493 104,024,030,52 104.024.032.820 11.701.334,862,00 93.610.679,08 10415360, 7y
dez 07007134 44,673,845,59 A6,67.3,84.5,95 16.461.573.045,00 14?ﬁ52.534.:ﬁ| 101016638, 37
Totais F.405 796,094.61 SARL014430.713,00  67.900.715.448,70 -5.576.004.747,09 0,00]
Valores em cruzeire (Cr8) até julho.
Valores em cruzeiro real (CRE} a partiv de agosto,
Exercicio de 1994

Codigo de receita 3084 (Pasep — Receita Operacional).

1994
RECOLHIMENTD BASE DE PASEP A CREDITO VLR A

Falo Gerador | Data Venc. | Vir. Declarado |Vir. Darf Sistema|  CALCULO PAGAR APURADO | COMPENSAR

Jan 070294 135457216500 136457650  21.230705.279.00) 16001784223  -M46032573

few 073 H371.20000 263730200000 267033696900  Z2GG2AD574)  37.566.504.26

mar DBI4I4 MAFTHA33Y] 2MBITEIN  MTOTAITIENDD|  BSTES9419.01| 11334177576

abr DESE4 46874400951 45974458881 SETSIMIZIIDN 4700754570 -282 556,09

mai DBIG4 51533550000 515335500001  BO7.306.083000  TH5.339.16850)  -200.00366850

jun DBITI 325.350.24 325.35024)  131.004263.03400)  1.055.304.264.27) -1.055.068.414,03 -

jul 5084 41212500 12.125,00) 5463913700 43711310 -24.988,10) '

&40 0210294 IETT2ET 3B5.77267 54.863.315,00 438.906.53 7313384

sel 101N 7504500 375.045,00 56.401.589,00 451.932,55 -6 867 55

out 1011194 70.024 B 370.024,86 56.826.902,00 455.415,22 -85.300,36

now 0712 61,660 83 363 669,63 56,005.389,00 448.043,11 -84.373 46

dez 10001195 404.516,50 40951650 2 692.483,00 501.534,85 -92.023,38
Totais ITAES421074200 290721368594 1364025532 60 0,00

Falores em cruzeivo real (CRE) aré junho.

Valares em real (RE) a partiv de agosio.
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Exercicio de 1995

Codigo de receita 3084 (Pasep — Receita Operacional) até outubro.

Codigo de receita 8109 (PIS Faturamento) em novembro ¢ dezembro.

1995
PECOLHIMENTD BASE DE PASEF A CREDITO VLR A
Falo Cerodor) Data fone. | Vi Declarado |Vir. Darf Sistema CALCULO PAGAR APURADOD | COMPENSAR
| 1500 416.675,78 MB.6T5 TE 65,303,005, 64 522 424 05 105,748,271
Coufae | wowes 406,020,00 406.020,00 66.853.313,15 534,826,51 AZBA065
'; 12 1210495 453.425,00 453.425,30 70.708,761,68 565,670,09 11224419
or 1500595 442.041,25 44204125 7,055,414 67 536.443.32 94,402,071

_mai 14106195 455,030,465 455 030,46 9.805,706,65 558,454,37 03423,91
[ 14107195 475.660,83 47566033 7275715254 582.057,22 106 39,39

jul 1410895 458.930,05 456 930,05 74.985.275.72 509 862,21 0821 00

230 150555 el 50857064 76.453.153,80 62762523 92 550,47

200 200995 25.104,12 25,104,172

sel 131085 486.691,55 48669155 74951729,10 509,613,863 11292228

out 141195 06.086,15 606.086,15 75.760.768,93 §05.086,15 0,00

nov 15112195 39349445 393 494,45 76.020.855,10 624,166,54 2067239

dez 150196 606.362,69 506.362,69 91.317.525,11 730.540,20 424477 51
Totais 855.973.752,10 708779002  -1.352 296,15 0,00

Valores em real (REL

Quanto aos meses de setembro, outubro, novembro e dezembro de 1990, a
unidade de origem considerou como ndo declaradas as bases de calculo, eis que a declaragdo
do Imposto de Renda do ano-calendario de 1990 ndao continha a receita operacional bruta
mensal (base de calculo). Alega a interessada que, ao contrario do que afirmara a autoridade
fiscal, constam da DIRPJ do ano-calendario de 1990 (doc. n.° 05, e-fls. 1366), as bases de
calculo do Pasep daquele periodo, ou seja, as receitas operacionais brutas mensais de 1990,
devendo tais valores ser considerados, da mesma forma que foram considerados os valores
informados nas DIRPJ dos anos subsequentes.

Como ressaltado pela primeira instancia, de fato, constam do Anexo 4 da
DIRPJ 1991/1990 as bases de calculo mensais do PIS/Pasep. No entanto, as informacdes em
tela também nao constam dos sistemas da RFB. Ademais, no documento de e-fls. 1366
(Anexo 4) nao ha identificacio da empresa, carimbo, e nem mesmo chancela que ateste
seu_eventual recebimento por parte da Receita Federal, de sorte que ndo haveria como se
dar crédito as informagdes constantes do citado documento.

Por sua vez, ressalta o sujeito passivo que o problema poderia ter sido
resolvido diante de uma simples intimagdo para apresentacdo da cdpia integral da declaracao
em questdo, "ao invés de exigir documento fiscal que a época sequer era obrigatorio" (Livro
Razao). Afirma haver acostado ao recurso a copia integral da declaracdo original entregue em
27/05/1991 (doc. 03), e que juntara aos autos a digitalizagao de seus livros Diario tdo logo seja
concluido trabalho contratado para tal fim, exceto seja deferida a diligéncia para que os livros,
de dezenas de milhares de paginas, sejam retirados e examinados pelas autoridades fiscais.

Consta as e-fls. 1476/1488 dos autos copia integral de declaracdo do
exercicio de 1991, ano-calendario de 1990. Todavia, aludido documento continua destituido
de qualquer forca probatdria, eis que inexiste no mesmo recibo de sua eventual entrega a
Receita Federal. Ainda, a interessada nao acostou aos autos nenhum demonstrativo de
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calculo elaborado, por exemplo, com base nas informacgdes do Livro Diario, ndo obstante
haver informado estar providenciando sua digitalizacio.

A insuficiéncia probatoria pode ser comprovada pelo simples exame da
DIRPJ do exeicicio de 1991, ano-calendario de 1990, acostada aos autos pelo sujeito passivo,
cujas partes mais importantes reproduzo abaixo (e-fls. 1476 - primeira pagina da DIRPJ sem o
carimbo de recepcio; e-fls. 1487, onde constam as supostas bases de céalculo do PIS/Pasep,
sem carirabo ou identificacio da empresa):

ST
{:—‘* M Mlms;_rl:mia DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO .
-ah, SECRETARIA DA FAZENDA NACIONAL -
* IAPTIST FEESTaza g
WY DEPAMTAMENTO DA RECEITA TEDERAL . [+ %4 3:: ﬂ,:or'u, Hi bt 'm.r: ,:,:':f":“

[0 '."H_ 00 AHOUIVAKIENTD

CARIMBD PADRONIZADD CGC 1

LUCRO REAL
EXERCICIO | PERIDDO-BASE
1w 91 ae 01 ;01 190, 31, 12444 90

03  AMENDS [Asunalarcom um “X7) 04  CADEC th milur s " X'

. B (R B0 (I EA(Te[He | (1 we(l

02

05 rififAs OU REZAD SO | 00 SITUACOLS CSPECIALS [Avsanalar com ym K|
- .. FETE STALATIN LEE & 1 L 3 O |
TELECOMULTZ"CCLS DE MINAS GERATS S.A.~TELEMIG)  imiimusmmietn sesnsrs EoTe) suimemis P ooy 0

- '-‘--n:lmxa-.-—nmi

D;Vi'osmnt: g.ui; i:;.m_nm] H:néuguf r.omml-in:ou‘rom...:{hs,m
TIAHIE D O s TRITO CEP MUNIC) o H
MANGARETR)S 20.130 | "™ E0 HorrzontE FEREE"
WAL eriEng coDIGo 09 ATVIDALE PRINCIPAL fy
CusAiiiiA ABERTA 13 | SERVICOS DE TELECOMUNICAGOES _:4Eraﬁ1 ’

[.]

— = . v IS X S 37,533, 01 &l R S L S
s -0 ' na E -
: — e _L ﬂ 22 RECEPCAQ
retsL T aTH RscaL TRRT B 301.064,24 Eﬂ
21 ATLEN wit b presrnie P bens 3o die Formaemeing + = asppe s bu ol hemrel e
| & ey eacabl y NOTIFICAGAD I | & HEAMENTO cosidspandanrs
oAl DaTA
3 L_ BELO HORIZCNTE /5781
i WORE D REFRALS. :lﬂ'T!-\lNE D IH!’RE&R -ﬁ -
7] _LABTB JOSE"KALIAS
‘;'. | B ASLINATONA I
-11120.839.325-04 / /7 N
PR A E e NS I AL LT ks A e asdd '? _—— -

Myl L

.ip_l' ;l'.lElmiTEmG DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
s de SECRETARIA DA FAZENDA NACIDNAL o ) A i .
5?"-1- DLPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL ™ P:lﬂ aﬁﬂﬂéﬁgﬂ ;Esitir?ﬁ}l:;:m?u

01 CARIMBO PADRONIZADD CGC N Bl 00 arROUIVAMENTO

muﬂmrnzmtstmclnuammnm:wﬂ
FORMULARIO | ANTES DE PREENCHE-LO, EETA COM & MAXIMA
ATENTAD A5 INSTRUCOES DO MANUAL DF ORIENTACAD

02 exencicio PERIODO-BASE

1.9] 4 Q11 Q1 1ea0 23] 112 19 g0
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ng DEMONSTRACAD DA BASE 0. CALCULD DO PIS/PASEP - Ci§
MES RECEITA DPERACMINAL BAUTA EXCLUSOES BASE DECALCULO
| 44HEIRD E 669,745,278 w |9 1.059.60000 |0 668,0685.678w |2
FEVEREIAD - 02 1.087.910.416.0 |7][15 6,742,344 |9(| 28 1.081.168.072.m |0
LARCO _ 03 2,296,521 .491 w 5|16 3.588,16%0 [7}{29 2.292,933.322.m |9
| ABRIL - 04 2,237 oo K17 B.495.3670 §[30 2.228.866.902.0
Mai0 N 2.528.464.747 00 |1 12.641.579.= |3 ﬁ 2.515.823.168w |0
[lunwo 06 2.312,120,093.00 10][19 13.712.671e0 [1)32 2,298,407 .422.60.|9
!.IULHD 07 2.510.576,150.00 [8]|20 14.839, 355 [5]| 33 2.495.736.795.0 |7
(1505 SN 08 2.637.688.102 00 21 4.819.955m 34 2.5632.868.147m
{SETEMBI ) 9 2.839,395. 297w |4 18.933. 09500 |1}l 2,820,462 202w |3
nwTUeED ¢ 3.448.018,874.» (8[| 23 13.770.386.00 |0]{36 3.434.249,488.0 |1
NOVEMERD 1 4.390,287.160.0: |6/|24 13.376.291. |B]|37 4.376.910.86%.0 [0
"ZMBRO 12 4,952.070.269.m |25 - oo [ 38 4.952.070.269.m
TOTAL 31,910.161.146 o0 B 111.978.81200 EYEel 31.798.182.334m &

No mais, mesmo se consideradas como comprovadas as bases de calculo
dos meses de setembro a dezembro de 1990, e ainda que tivessem sido confirmados todos
os pagamentos do periodo (vé-se, na planilha de e-fls. 1249 - objeto do despacho decisério n°
180/2014 - que, no periodo, foi confirmado pagamento unicamente no més de novembro),
ainda assim nao existiria crédito tributario em favor do sujeito passivo.

Com efeito, num exercicio meramente subsididrio (j4 que as bases de
calculo e a maioria dos pagamentos nao foram confirmados), poderiamos falar de um
"crédito" nos meses de setembro a dezembro de 1990 no valor de Cr$ 14.014.706,26 (ver
tabela abaixo). Contudo, se suposto crédito for confrontado apenas com os anos de 1991 e
1992 (em que a moeda ainda era o "cruzeiro"), o saldo devedor nesses dois anos-base, de Cr$
3.644.483.975,52, ja demonstra claramente a inexisténcia de crédito em favor da interessada.
Esse significativo padrao de insuficiéncia de recolhimento se repete nos seguintes anos de
1993, 1994 e 1995.

Demonstrativo SUBSIDIARIO de calculo do suposto crédito relativo aos meses de setembro a dezembro de 1990
se consideradas as bases de calculo ¢ os pagamentos alegados pelo sujeito passivo (mas ndo comprovados nos
autos):

. Pasep a pagar Valores
Periodo | Vencimento Base cilcc:;; (BO* (0,8£}o xpB%J) declarados como | Crédito alegado (Cr$)
(Cr$) pagos (Cr$)**

Set 05/12/1990 2.839.395.297,00f  22.715.162,38 24.657.521,88 1.942.359,50
Out 04/01/1991 3.448.019.874,00 27.584.158,99 31.507.970,20 3.923.811,21
Nov 05/02/1991 0,00 117.353,51 117.353,51
Nov** | 04/02/1991 4.390.287.160,000  35.122.297,28 40.830.967,77 5.708.670,49
Dez 05/03/1991 4.952.070.269,00  39.616.562,15 41.939.073,70 2.322.511,55
Total 14.014.706,26

* Como ressaltado, os valores correspondem ao alegado pelo sujeito passivo, que, ndo obstante, ndo confirmou os
valores das bases de calculo do periodo nos autos (ano-base de 1990).

** Dos valores declarados como pagos foi confirmado unicamente o pagamento de Cr$ 40.830.967,77,
referente ao més de novembro. Os demais "pagamentos" ndo constam da base de dados da Receita Federal.

Ressalte-se que os argumentos acima desenvolvidos dispensam célculos de
atualizacdo monetaria, seja em vista de sua subsidiariedade, seja pela notoriedade da
insuficiéncia dos recolhimentos por conta dos montantes significativos dos recolhimentos a
menor.
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Por fim, tudo o que foi acima demonstrado revela a completa desnecessidade
de realizacdo de pericia técnica, eis que destinada a "apuragdo do valor do indébito" com base
em questdes suficientemente afastadas no arrazoado acima, quais sejam, "o critério da
semestralidade, os recolhimentos comprovados por meio de copias autenticadas de Darf, e a
receita operacional bruta mensal indicada na DIRPJ do ano-calendario de 1990". Rejeita-se,
pois, pericia nesse sentido, por ser absolutamente desnecessaria, bem como pelo fato de ser
desarrazoade a intencdo da interessada de querer transferir para o Fisco o 6nus da constituicao

da prova de crédito que alega fazer jus.
Da conclusao
Por todo o exposto, e considerando:

a) que a reforma, ainda que fosse integral, do despacho decisorio que nao
reconheceu o direito creditorio reclamado pelo sujeito passivo, ndo importa na nulidade da
decisdo em questdo, ndo tendo ocorrido, pois, a homologagdo tdcita da compensacao
vislumbrada;

b) que ja ha coisa julgada administrativa (acérddo do CARF n° 201-79.302)
no sentido de que a recorrente ¢ contribuinte do PASEP, e que nao ¢ aplicavel a contribui¢ao
em tela a regra da semestralidade inserta no artigo 6° da LC n° 7/1970, eis que "/...] na LC n°
8/70 ndo ha a regra inserta na LC n°7/70, art. 6™,

c) que, concernente aos meses de setembro, outubro, novembro e
dezembro de 1990, nao foram comprovadas as bases de calculo do PASEP e, a excecao de
um Unico recolhimento realizado no més de novembro, ndo ha registro de pagamentos
realizados nos demais periodos;

d) subsidiariamente, que, ainda que fossem consideradas as bases de céalculo e
os pagamentos ndo comprovados relativos aos meses de setembro a dezembro de 1990,
mesmo assim nao haveria crédito favoravelmente ao sujeito passivo em vista dos
recolhimentos a menor nos periodos subsequentes;

e) que, em relacdo aos anos-base de 1991 a 1995, os calculos realizados a
partir das bases de calculo declaradas pelo préprio sujeito passivo revelam que os montantes
pagos foram inferiores ao PASEP que deveria ter sido recolhido no periodo; e,

e) que a coisa julgada administrativa que integra os autos e os documentos
acostados ao mesmo revelam ser absolutamente desnecessaria a realizagao de pericia;

voto para negar provimento ao recurso voluntario interposto pelo sujeito
passivo.

Sala de Sessdes, em 21 de junho de 2016.

(assinado digitalmente)

Francisco José Barroso Rios - Relator
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